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Índice Geral: 1  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1066/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000714/2016-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS DO POVO 
KULINA (MAHJA). MUNICÍPIOS DE SANTA ROSA DO PURUS/AC E MANOEL 
URBANO/AC. RETENÇÃO DE CARTÕES DE BENEFÍCIOS. NÃO COMPROVAÇÃO.  1. 
Homologação de arquivamento de IC que apura notícia de eventual retenção de cartões de 
benefícios de indígenas por terceiros ("patrões") nos municípios de Santa Rosa do Purus/AC 
e Manoel Urbano/AC, em razão da não comprovação das possíveis irregularidades.  
2. Após quatro anos de instrução probatória, não foram encontrados elementos mínimos aptos 
a subsidiar a manutenção das investigações. Ao contrário, nem a FUNAI nem o DSEI-APR 
souberam precisar quem seriam os indígenas eventualmente prejudicados, muito menos os 
comerciantes envolvidos com tais práticas.  
3. Consta dos autos expediente encaminhado  pela Coordenação Regional Alto Purus - 
FUNAI trazendo novas noticias de possível retenção de cartões de indígenas na região, 
ocasião em que a PR-AC requisitou à Polícia Federal a instauração de IPL para apuração dos 
fatos.  
4.  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 2  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1062/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-AC 
Número: 1.10.001.000019/2020-04 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ARAÚJO DE FREITAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA NOVA VIDA I. MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL/AC. TRATAMENTO MÉDICO. 
TRANSPORTE. MORA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. Homologação de 
arquivamento de PP instaurado para  apurar eventual morosidade do DSEI-Alto Rio Juruá - 
ARJ em possibilitar o encaminhamento de indígena da Aldeia Nova Vida I, no município de 
Cruzeiro do Sul/AC,  para a capital do Estado a fim de realizar tratamento médico, bem como 
possível recusa do órgão em fornecer combustível para retorno do pai do paciente a sua 
aldeia, em razão da ausência de irregularidade.    
2. Após instrução probatória, o DSEI-ARJ comprovou o fornecimento de vinte e cinco litros de 
combustível para o pai do paciente bem como que a demora na disponibilização do 



transporte decorreu da não apresentação de cartão do SUS e a inoperabilidade do sistema 
para obtenção de segunda via, o qual foi concluído no dia seguinte ao requerimento.   
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 3  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1083/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-AC 
Número: 1.10.001.000042/2020-91 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ARAÚJO DE FREITAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA DO RIO HUMAITÁ. ALDEIAS  PORTO BRASIL, BOA VISTA, SÃO 
VICENTE, BOA SORTE E NOVO FUTURO. MUNICÍPIO DE TARAUACÁ/AC. 
CONTAMINAÇÃO DE INDÍGENAS. CORONAVÍRUS. AUSÊNCIA DE MEDICAMENTOS, 
TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO ADEQUADOS. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar possível contaminação de 
indígenas pelo novo coronavírus após visita da equipe de saúde indígena na Terra Indígena 
do Rio Humaitá (aldeias Porto Brasil, Boa Vista, São Vicente, Boa Sorte e Novo Futuro), bem 
como a ausência de medicamentos, transportes e instrumentos de comunicação adequados 
para que as aldeias lidem com os casos surgidos, em razão do exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que Equipe Multidisciplinar de Saúde Indígena do Polo Base de 
Tarauacá, antes de ingressar na Terra Indígena Rio Humaitá, observou todas as medidas de 
prevenção orientadas pelas autoridades sanitárias. 
3. Após a confirmação dos casos de COVID-19 nas aldeias Boa Vista, Boa-Sorte, São Vicente, 
São Luiz (Novo Futuro) e Porto Brasil, foram adotadas medidas resolutivas frente aos casos 
leves e medidas de identificação precoce e encaminhamento rápido dos casos graves, no 
qual foi garantida supervisão integral das comunidades pelas EMSI, de modo a assegurar o 
isolamento imediato dos pacientes confirmados e a fomentar o uso de máscaras para evitar a 
transmissão comunitária. 
4. Além disso, constatou-se que as medidas adotadas para a contenção da contaminação 
foram eficazes, visto que, consoante os Relatórios de Casos de Notificações de COVID-19 
encaminhados (PRM-CZS-00002330/2020 ¿ íntegra complementar 15.2 e PRM-CZS-
00002803/2020 ¿ íntegra complementar 20.2), não foram confirmados novos casos entre os 
dias 7/8/2020 e 24/9/2020. 
5. No que concerne à disponibilização de medicamentos, transportes e instrumentos de 
comunicação adequados para que as aldeias lidassem com os casos surgidos, foi apurado 
que o Polo Base de Tarauacá realizou pedido de medicações e de material médico hospitalar 
para o tratamento dos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 na TI do Rio Humaitá, 
sendo que os insumos foram disponibilizados pelo DSEI-ARJ. Os atendimentos estão sendo 
realizados por meio de embarcações de pequeno porte e, em caso de necessidade de 
remoção do paciente, esta é implementada a partir de parcerias interinstitucionais e através 
do serviço de horas de voos com aeronave do tipo helicóptero contratado pelo DSEJ-ARJ. 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 4  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1042/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000043/2017-28 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. AGÊNCIA 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ANATEL). TELEFONIA MÓVEL. ACESSO. 
COMUNIDADE INDÍGENA FEIJOAL. MUNICÍPIO DE BENJAMIN CONSTANT/AM. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a atuação da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL em relação à falta de acesso ao serviço de telefonia 
móvel dos moradores da comunidade indígena Feijoal em Benjamin Constant/AM; pois, por 



conta da localização da área indígena, situada em distância maior que 30 (trinta) quilômetros 
da sede do município, não existe a obrigatoriedade legal ou contratual na prestação do serviço. 
 
2. A legislação vigente estabelece que para os casos onde não há a obrigação da empresa 
oferecer o serviço, ela poderá prestar o serviço se existir seu interesse comercial. 
 
3. Inexistência de providências a serem adotadas pelo órgão ministerial, por conta da 
legislação e das regulamentações relativas ao setor de telecomunicações. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 5  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1141/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000179/2013-12 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEONARDO GOMES LINS PASTL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PATRIMÔNIO 
CULTURAL. PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO. SÍTIO ARQUEOLÓGICO. COMUNIDADE 
PRESIDENTE VARGAS. MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO IÇA/AM. ÁREA 
REIVINDICADA COMO INDÍGENA. JUDICIALIZAÇÃO. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para acompanhar o levantamento 
arqueológico promovido pelo IPHAN em sítio arqueológico na comunidade Presidente Vargas, 
no município de Santo Antônio do Içá/AM, em área reivindicada pelos indígenas,  haja vista a 
judicialização do feito e a instauração de procedimento administrativo de acompanhamento. 
 
2. Consta dos autos que os direitos dos indígenas estão sendo defendidos em duas ações 
civis públicas. A primeira tem como objeto a demarcação territorial, Ação Civil Pública 
(processo n.° 11-05.2016.4.01.3201), movida pelo Ministério Público Federal em face da 
UNIÃO e da FUNAI, para que estas concluam o respectivo processo administrativo, 
importante para a questão ora tratada, uma vez que a área onde foi encontrado o sítio 
arqueológico é reivindicada como área indígena. A segunda Ação Civil Pública tem natureza 
possessória, nº 000428-55.2016.4.01.3201, movida pelo MPF, objetivando a retirada de 
pessoas não indígenas das terras ocupadas. 
 
3. Instauração de PA com objeto "Acompanhar o levantamento arqueológico interventivo no 
sítio arqueológico, localizado na Comunidade Presidente Vargas, em Santo Antônio do 
Içá/AM". 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
 
 
Índice Geral: 6  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1076/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEFÉ-AM 
Número: 1.13.002.000233/2019-05 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIA ROSSI DE CARVALHO SPONCHIADO 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA INDÍGENA NOVA ESPERANÇA. ETNIA KOKAMA. MUNICÍPIO DE TEFÉ/AM. 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. SUPOSTOS EXCESSOS. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS INVESTIGATIVOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. EXAURIMENTO 
DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar supostos 



excessos cometidos por policiais da Polícia Civil e da Guarda Municipal de Tefé, durante o 
cumprimento de ordem judicial na aldeia Nova Esperança, etnia Kokama, em razão do 
exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que os fatos que ensejaram a instauração deste procedimento foram 
comunicados à Corregedoria Geral do Sistema de Segurança Pública no Amazonas, na qual 
com fundamento nas informações e documentos encaminhados pelo MPF à referida 
Corregedoria, foram instauradas a Sindicância Investigativa nº 151.20.06.03.2992/2019 - 
CAPC, na esfera administrativa, e a VPI nº 173/2019 - UAIP, na esfera criminal. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 7  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 716/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000041/2015-32 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE RIOS GOMES BICA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
INDÍGENAS NO ESTADO DO MATO GROSSO. MUNICÍPIO DE COMODORO/MT. ICMS-
ECOLÓGICO. APLICAÇÃO DOS RECURSOS. DECRETO ESTADUAL. REVOGAÇÃO. 
PERDA DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para verificar a 
possibilidade da destinação de recursos oriundos do ICMS-Ecológico recebidos pelo 
município de Comodoro/MT  em favor das comunidades indígenas locais. 
 
2. Após instrução probatória,  verificou-se que o Decreto Estadual que regulamentava a 
aplicação dos recursos recebidos a título de ICMS Ecológico e exigia investimentos em 
unidades de conservação e terras indígenas foi revogado. Perda do objeto.  
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 8  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1120/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001540/2016-26 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
RIBEIRINHAS NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, URIBOCA E URIBOQUINHA. 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA. ACESSO À AGUA POTÁVEL. CAPTAÇÃO IRREGULAR 
DE ÁGUA EM PROPRIEDADE DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA ¿ EMBRAPA. QUESTÃO REGULARIZADA. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para a apurar a captação 
irregular de água, em terreno de propriedade da EMBRAPA, que atendia as comunidades 
ribeirinhas Nossa Senhora dos Navegantes, Uriboca e Uriboquinha no munícipio de 
Ananindeua/PA, em razão da correção da irregularidade. 
 
2. Após instrução probatória, foi regularizado o acesso à água potável para as comunidades 
ribeirinhas. 
 
3. Instauração de Procedimento de Acompanhamento em relação ao fornecimento de energia 
elétrica. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 
 
 
 
Índice Geral: 9  Índice do procurador: 9 



Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1159/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001773/2015-48 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS DO MUNICÍPIO DE SALVATERRA/PA. SAÚDE DA FAMÍLIA. 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir do Relatório do DENASUS - Auditoria 
n° 14861 que detectou irregularidades na Saúde da família: modalidade de atendimento às 
Comunidades Quilombolas, município Salvaterra/PA, em razão da instauração de PA. 
2. Procedimento Administrativo instaurado para "acompanhar a correção das falhas 
apontadas pelo DENASUS (Relatório Auditoria de n. 14861) na execução da Política de 
Atenção Integral à Saúde Quilombola pelo Município de Salvaterra/PA". 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 10  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1147/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001978/2012-81 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA MASSARANDUBA. TERRITÓRIO QUILOMBOLA DA AMARQUALTA. 
MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA. SUPOSTA SOBREPOSIÇÃO DE TERRAS. PROCESSO DE 
TITULAÇÃO DA ÁREA. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual sobreposição de terras 
da empresa BIOPALMA da Amazônia S/A e de particulares na área do Território Quilombola 
da AMARQUALTA, no município de Acará/PA, em razão da instauração de Procedimento 
Administrativo de Acompanhamento. 
 
2. Após instrução probatória, verificou-se a existência de Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC firmado entre a empresa BIOPALMA S/A, o Instituto de Terras do Pará - ITERPA e o 
MPE/PA para viabilizar a titulação do referido território quilombola. 
 
3. Além disso, face a complexidade dos fatos e a morosidade dos órgãos de regularização 
fundiária, a PR-PA determinou a abertura de Procedimento Administrativo para acompanhar 
as ações dos órgãos responsáveis pelo procedimento de identificação, reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 
remanescentes de quilombos das comunidades representadas pela AMARQUALTA. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 11  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1127/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.002159/2016-84 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA APITAUÃ. 
MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU/PA. TITULAÇÃO DE TERRITÓRIO. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar ausência de demarcação das terras ocupadas 
pela Aldeia Apitauã, Município de Tomé-Açu/PA, em razão da instauração de PA. 
2. Instauração do PA nº 1.23.000.000998/2020-449 para acompanhar de modo abrangente as 
ações dos órgãos responsáveis pela demarcação das terras indígenas localizadas no âmbito 
de atribuição da PR-PA, objetivando a garantia da efetividade e celeridade do processo 



demarcatório em todas as suas fases. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 12  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1082/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.002397/2016-90 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DEMARCAÇÃO. 
TERRITÓRIO QUILOMBOLA. QUILOMBO CURURUZINHO. MUNICÍPIO DE 
SALVATERRA/PA. FEDERAÇÃO DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS E POPULAÇÕES 
TRADICIONAIS DO ESTADO DO PARÁ (FCQPTPA). 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o objetivo de monitorar a 
identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação do Quilombo Cururuzinho, 
no Município de Salvaterra/PA, tendo em vista a instauração de procedimento administrativo 
de acompanhamento com vistas a "acompanhar a duração razoável dos procedimentos de 
Certificação requeridos pelas Comunidades Quilombolas da área de atribuição da PR/PA, 
junto à Fundação Cultural Palmares". 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 13  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1072/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.003022/2017-28 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS. SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 
(SESAI). ACOMPANHAMENTO CENTRALIZADO.  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a forma de contratação de 
profissionais na área de saúde indígena pela Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI); 
pois, segundo o membro oficiante, a questão já vem sendo acompanhada de forma 
centralizada por esta 6ª Câmara, mostrando-se assim desnecessária a continuação do 
presente feito. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 14  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1108/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MARABÁ-PA 
Número: 1.23.001.000447/2016-94 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ADRIANO AUGUSTO LANNA DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MERENDA 
ESCOLAR. POVO XIKRIN. ARTIGO MÉDICO. ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA. 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO (UNIFESP). DIABETES E HIPERTENSÃO. 
MUDANÇA DE HÁBITOS. RECUSA. AUTONOMIA INDÍGENA. MUNICÍPIO DE MARABÁ E 
OUTROS. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC autuado com base em artigo redigido por professor 
adjunto da UNIFESP, que relacionou o fornecimento de merenda escolar inadequada aos 
indígenas da etnia Xikrin ao desenvolvimento de doenças como hipertensão e diabetes; pois, 
apesar das boas intenções em se garantir uma alimentação mais saudável, os índios se 
manifestaram, de maneira aparentemente unânime, contrariamente a qualquer mudança no 



cardápio alimentar que lhes é fornecido. 
 
2. Não obstante tal decisão possa parecer incompatível com medidas que visam garantir a 
higidez da saúde indígena, é certo que está dentro da autonomia da própria comunidade, 
tendo ela sido devidamente informada e aconselhada a ponderar sobre os benefícios e 
malefícios de seu arbítrio. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 15  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1081/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000182/2019-85 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CAIO HIDEKI KUSABA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
ROOSEVELT. POVO CINTA LARGA. MINERAÇÃO. DIAMANTES. ACOMPANHAMENTO 
JUDICIAL. MUNICÍPIOS DE ESPIGÃO D'OESTE E OUTROS. RONDÔNIA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir de e-mail encaminhado por 
indigenista sobre o eventual descumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação 
Civil Pública nº 0003392-26.2005.4.01.4100, que trata de bloqueio do subsolo e do entorno 
da TI Roosevelt, vinculada ao Povo Cinta Larga, envolvendo também questões judicializadas 
presentes nos autos da Medida Cautelar (MC) nº 22821/RO do STJ e da Ação Cautelar (AC) 
nº 3686/RO do STF; pois os fatos em análise já vêm sendo tratados judicialmente, não tendo 
ocorrido ainda o trânsito em julgado, razão pela qual se mostra desnecessária a manutenção 
dessa investigação. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 16  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1112/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.000518/2011-63 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. COMUNIDADE REMANESCENTE DE QUILOMBO DE SÃO TIAGO DO 
IGUAPE. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA/BA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para monitorar o processo de 
regularização fundiária da Comunidade Remanescente do Quilombo de São Tiago do Iguape, 
localizada no Município de Cachoeira/BA; tendo em vista que foi determinada a instauração 
de procedimento administrativo (PA) com vistas a verificar o deslinde do Processo 
Administrativo INCRA nº. 54160.001702/2008-62, instrumento hábil para esse tipo de 
acompanhamento. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 17  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1117/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.001327/2015-42 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROFESSORES 
INDÍGENAS DO ESTADO DA BAHIA. CONCURSO PÚBLICO. SECRETARIA DE 



EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA. ALTERAÇÃO DA LEI Nº 12.046/2011. EXAURIMENTO 
DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir de representação 
formulada por professores indígenas, aprovados em concurso público realizado em 
08/06/2014, solicitando a intervenção do MPF no recurso pleiteado à Secretaria de Educação 
do Estado da Bahia, no âmbito da alteração da Lei nº. 12.046/2011, em razão do exaurimento 
do objeto. 
 
2. Destacou o Procurador oficiante que a Secretaria de Administração do Estado da Bahia 
informou que foram instituídos Grupos de Trabalho, na forma das Portarias n. 1444 e n. 1445, 
ambas de 06 de fevereiro de 2017, cujo escopo consiste na elaboração de proposta de 
melhorias para a educação indígena. 
 
3. Desta forma, restou verificado nos autos que o Estado da Bahia vem empreendendo 
esforços para garantir a melhoria das condições da educação indígena para professores e 
alunos. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 18  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1043/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.002175/2017-67 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) AURISTELA OLIVEIRA REIS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE SAPÉ GRANDE. MUNICÍPIO DE VALENÇA/BA.  PROCESSO DE 
AUTORRECONHECIMENTO. FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES - FCP. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar supostas 
irregularidades ocorridas durante o processo de autorreconhecimento como território 
quilombola conduzido pela Fundação Palmares - FCP em relação à Comunidade de Sapé 
Grande, no município de Valença/BA, em razão da ausência de irregularidade.   
2. Após instrução probatória, não se verificou qualquer irregularidade por parte da Fundação 
Palmares. Consoante a Portaria 98/2007 - FCP não há qualquer obrigatoriedade de realização 
de visita técnica antes do reconhecimento, bem como de constituição formal de associação 
para tanto. Além disso, como consta dos autos, tão logo tomou conhecimento de que a própria 
comunidade não teria mais interesse no reconhecimento como comunidade remanescente de 
quilombolas, foi revogada a certificação.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 19  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1122/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.002396/2014-92 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. QUILOMBOLA. 
COMUNIDADE CONCEIÇÃO DE SALINAS. MUNICÍPIO DE SALINAS DA MARGARIDA/BA. 
TITULAÇÃO DE TERRITÓRIO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO. 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar o processo de regularização 
fundiária da Comunidade Remanescente do Quilombo de Conceição de Salinas, localizada 
no município de Salinas da Margarida/BA, em razão da instauração de PA. 
 
2. Instado a se manifestar, o INCRA informou que foi aberto o RTID da Comunidade 
Quilombola de Conceição de Salinas, salientando, entretanto, que ainda não há previsão de 
quando as peças do referido relatório serão efetivamente iniciadas, tendo em vista a 



indisponibilidade de recursos orçamentários até o presente momento. 
 
3. Procedimento Administrativo de Acompanhamento instaurado através da Portaria nº 1, de 
9 de outubro de 2020, tendo como objeto "Acompanhar o processo de regularização fundiária 
da Comunidade Remanescente do Quilombo de Conceição de Salinas¿. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 20  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1118/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.002906/2013-41 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. QUILOMBOLAS. 
COMUNIDADES VILA GUAXINIM E BAIXA DA LINHA. MUNICÍPIO DE CRUZ DA ALMAS/BA. 
TITULAÇÃO DE TERRITÓRIO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com base em 
expediente encaminhado pela Analista de Antropologia da PRBA, contendo a informação de 
que a Comunidade Remanescente do Quilombo Vila Guaxinim havia solicitado ao INCRA a 
abertura do processo de regularização fundiária. 
 
2. Instado a se manifestar sobre o andamento dos processos nº. 54160.000301/2011-91 e nº. 
54160.004146/2014-24, que tratam sobre a regularização fundiária das Comunidades 
Quilombolas Vila do Guaxinim e Baixa da Linha, o INCRA informou que ¿por restrições 
orçamentárias e de pessoal, bem como por conta das recentes decisões judiciais para 
cumprimento de diversos processos de regularização fundiária que mobilizam servidores e os 
recursos já insuficientes, os estudos para identificação e delimitação dos territórios 
quilombolas não foram iniciados, pois a prioridade de atendimento das demandas estão 
direcionadas às decisões judiciais¿. 
 
3. Diante da necessidade de realização de diligências no sentido de acompanhar a conclusão 
dos RTIDs, foi instaurado o PA nº 1.14.000.002155/2020-91. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 21  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1106/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B 
Número: 1.14.006.000202/2014-64 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RODOVIA BA-388. 
OBRAS E ADEQUAÇÕES. TERRA INDÍGENA KIRIRI. SUPERINTENDÊNCIA DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE (SIT). SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
ESTADO DA BAHIA (SEINFRA/BA). MUNICÍPIOS DE BANZAÊ/BA E OUTROS. 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para averiguar o andamento das medidas 
para a recuperação da rodovia BA-388, que passa nos limites da Terra Indígena Kiriri, 
conduzida pela SIT/SEINFRA, tendo em vista que, ao longo da instrução, houve a 
demonstração de cumprimento dos compromissos assumidos relativos ao objeto principal. 
 
2. No tocante ao pedido de implantação das sete estradas vicinais solicitado pelos indígenas, 
restou verificado, no momento, a sua impossibilidade, tendo em vista a complexidade 
envolvida (grande extensão de caminhos em leito natural e com pouca largura, os quais 
necessitam de amplo projeto estruturante e ambiental), bem como a falta de recursos. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



 
 
Índice Geral: 22  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1102/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B 
Número: 1.14.006.000217/2010-07 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
INDÍGENA. COMUNIDADE KIRIRI. MUNICÍPIO DE BANZAÊ/BA. ESCOLAS. OBRAS. 
QUESTÕES INCIDENTAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO 
(PA). 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as condições de 
educação na comunidade indígena Kiriri situada no município de Banzaê-BA; pois, sobre as 
reivindicações que ensejaram a instauração do presente apuratório, a análise da 
documentação acostada aos autos conduz à conclusão de que o seu objeto principal foi 
amplamente satisfeito, ou seja, com a realização da obra no Colégio Florentino Gomes no ano 
de 2017. 
 
2. No tocante às obras em outras escolas e questões incidentais, o membro oficiante 
determinou o desemembramento do presente feito, originando assim o PA nº 
1.14.004.000108/2020-73 para o devido acompanhamento; além de ter dito que todos os 
órgãos competentes vêm adotando as medidas que lhes cabem para a realização dos 
referidos trabalhos. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
Índice Geral: 23  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 998/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG 
Número: 1.22.011.000169/2019-36 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCIANA FURTADO DE MORAES 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADE QUILOMBOLA DE CAPIVARI. MUNICÍPIO DE SERRO/MG. CONFLITO 
INTERNO. AUTODECLARAÇÃO DE PARTE DOS MORADORES. REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de PP 
instaurado para apurar suposto conflito de interesses na Comunidade Quilombola de Capivari, 
tendo em vista a autodeclaração de parte dos moradores como remanescentes de quilombo, 
bem como a eventual regularização de território à revelia do restante da comunidade, em 
razão da ausência de irregularidade. 
 
2. Verificado nos autos a inexistência de processo de regularização territorial da Comunidade 
Quilombola de Capivari em andamento. 
 
3. Além disso, informou o Procurador oficiante que não houve nenhum contato da comunidade 
quilombola com a PRM-Sete Lagoas quanto a eventuais conflitos ou necessidades gerais, 
registrando por oportuno, que se trata de uma comunidade que integra a Federação das 
Comunidades Quilombolas do Estado de Minas Gerais - N`Golo, que faz parte da 
Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas - 
CONAQ, fato que demonstra que seus membros estão cientes sobre seus direitos como 
comunidade quilombola e engajados na luta pela sua defesa. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 24  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1080/2020/ 



Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
Número: 1.17.003.000184/2017-81 - Eletrônico 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES. TRANSPORTE 
ESCOLAR. QUESTÃO SOLUCIONADA.  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventuais problemas 
relacionados ao serviço de transporte escolar nos ônibus que atendem os alunos de 
determinadas comunidades quilombolas localizadas no município de São Mateus/ES. 
 
2. Verificado nos autos que o município de São Mateus/ES comprovou a adoção das seguintes 
medidas, a saber: i) no tocante à precariedade dos ônibus, por intermédio do oficio n° 06/2018, 
a coordenação das Comunidades Quilombolas do Município de São Mateus confirmou que 
foram realizadas melhorias nos ônibus que atendem às respectivas comunidades; ii) em 
relação aos problemas envolvendo as estradas, através do ofício n° 330/2019, restou 
esclarecido que foram realizadas as devidas manutenções e, assim, as estradas vicinais estão 
nas devidas condições para o tráfego; iii) informou-se, através do ofício n° 1225/2019, que a 
contratação do veículo escolar para atender à comunidade do Dilô Barbosa se iniciou em 
14/08/2019. 
 
3. A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadãos, acolhendo a sugestão do 
NAOP/PFDC/PRR2ª, determinou a remessa dos autos à 6ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal ¿ 6ª CCR/MPF para revisão da promoção de 
arquivamento. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 25  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 981/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS 
Número: 1.21.001.000232/2016-48 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADE INDÍGENA TEKOHAR KUNUMI VERÁ. MUNICÍPIO DE CAARAPÓ/MS. 
IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. 1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado a partir de representação da comunidade 
indígena Tekohar Kunimi Verá, situada no município de Caarapó/MS, acerca de implantação 
de políticas públicas para a comunidade, em razão de tramitação dúplice de investigação com 
objetivos idênticos. 
 
2. Verificou-se que o Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 
1.21.001.000050/2011-62, instaurado previamente ao presente procedimento preparatório, 
abrange a matéria investigada no presente PP.  
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
Índice Geral: 26  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1096/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 
Número: 1.25.000.000292/2015-41 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ACOMPANHAMENTO DO TRATAMENTO PÓS-OPERATÓRIO DE CRIANÇA INDÍGENA. 



CIRURGIA DE TRANSPLANTE DE MÉDULA ÓSSEA. HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE. 
CURITIBA/PR. BOA RECUPERAÇÃO.   SUPERVISÃO DA CASAI DO MUNICÍPIO DE 
CACOAL/RO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão do exaurimento do objeto. 
 
2. Inquérito Civil instaurado para acompanhar o tratamento pós-operatório do infante indígena 
Oypagõemagad Kaban  Surui, 
submetido  a  procedimento  de  transplante  de  medula  óssea no  Hospital Pequeno 
Príncipe, em Curitiba/PR. 
 
3. O paciente retornou a sua cidade de origem e seguirá sob supervisão da CASAI do 
município de Cacoal/RO.  
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 27  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1009/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA-PR 
Número: 1.25.008.000474/2020-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HENRIQUE HAHN MARTINS DE MENEZES 
 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO (PA). 
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE QUILOMBOLA INVERNADA PAIOL 
DE TELHA - FUNDÃO. ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA PRO-REINTEGRAÇÃO DA 
INVERNADA PAIOL. ACESSO. ESTRADA. TERRENOS RECONHECIDOS EM SENTENÇA. 
MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU/PR. 
  
1. Homologação de arquivamento de PA instaurado para acompanhar solicitação da 
Associação quilombola Pro-Reintegração da Invernada Paiol, em que informou dificuldade de 
acesso a terrenos reconhecidos em sentença, em razão de suposta negativa de passagem 
por parte de fazendeiro; pois as questões relativas ao território quilombola já vêm sendo 
apuradas por meio do Procedimento Administrativo n. 1.25.004.000091-2016-94 e da ação nº 
5002390-12.4.04.7006/PR. 
 
2. Segundo o procurador, em que pese a associação noticiante ter deixado claro que 
determinada estrada seria o único meio de se ter acesso à área a eles concedida para plantio, 
ela não trouxe aos autos outros documentos capazes de indicar precisamente o local em 
comento. 
 
3. Embora esta 6ª Câmara reconheça que caiba a intervenção do MPF em questões correlatas 
à questão fundiária quilombola, verifica-se que o referido objeto já vem sendo acompanhado 
judicial e extrajudicialmente, mostrando-se assim desnecessária a continuação do presente 
feito. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 28  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 946/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.000869/2017-37 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JORGE IRAJA LOURO SODRE 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE MORRO ALTO/RS. SINDICÂNCIA. SERVIDORES. INCRA. 
INSTAURAÇÃO PELO PRESIDENTE DA AUTARQUIA FUNDIÁRIA. AUSÊNCIA DE 
ATRIBUIÇÃO DA 6ª CCR/MPF. REMESSA DOS AUTOS À 1ª CCR/MPF. 1. Inquérito Civil 
instaurado para apurar suposta irregularidade em sindicância disciplinar instalada pelo 



Presidente do Incra contra servidores que atuaram em processo de reconhecimento da área 
quilombola de Morro Alto/RS, em virtude da ausência de atribuição correicional da Presidência 
da Autarquia Fundiária para o ato. 
 
2. Consoante os termos da Resolução nº. 20/96 - CSMPF, compete à 1ª Câmara de 
Coordenação e Revisão "atuar nos feitos cíveis relativos à educação, à saúde, à moradia, à 
mobilidade urbana, à previdência (inclusive as complementares pública e privada) e 
assistência social, aos conflitos fundiários, bem como na fiscalização dos atos administrativos 
em geral. (Incluído pela Resolução CSMPF Nº 148, de 1º/4/2014). Ausência de atribuição da 
6ª CCR/MPF para atuar no feito. 
 
3. Voto pelo NÃO CONHECIMENTO da promoção de arquivamento e pela REMESSA dos 
autos à egrégia 1ª CCR/MPF, para eventual exercício de sua competência revisional. 
 
 
Índice Geral: 29  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1079/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO SUL 
Número: 1.29.000.003090/2019-35 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PEDRO NICOLAU MOURA SACCO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
KAINGANG. MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RS. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA 
SESAI. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para acompanhar o pleito de contratação de auxiliares de limpeza, agentes indígenas de 
saúde, agentes indígenas de saneamento básico e motoristas pela SESAI para as 
comunidades Kaingang abrangidas pela atribuição do NUCIME da PRRS, em razão do 
exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que o pleito relativo à contratação de auxiliares de limpeza e de 
motoristas foi devidamente atendido. 
3. No que diz respeito especificamente à possibilidade de contratação de mais agentes 
indígenas de saúde e de saneamento básico, a Coordenadora Distrital de Saúde Indígena 
Substituta informou ao MPF que não possuem autorização da SESAI-Sede para novas 
contratações, isso em razão das restrições orçamentárias e financeiras que afetam também 
a Secretaria. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 30  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1115/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 
Número: 1.29.002.000119/2017-45 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCIANA GUARNIERI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS 
KAINGANG. OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS PARA A VENDA DE ARTESANATO. 
MUNICÍPIO DE GRAMADO/RS. QUESTÃO SOLUCIONADA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para averiguar a ocupação de espaços 
públicos no Município de Gramado/RS por indígenas que procuram aquela cidade para a 
comercialização de artesanato e de outros produtos. 
 
2. Verificado nos autos que a Administração Municipal de Gramado e os grupos indígenas, 
após diversas negociações, estabeleceram diretrizes para o exercício do comércio naquele 
Município, a fim de garantir a participação ativa das diversas comunidades Kaingang nos 
eventos realizados regularmente e inibir o comércio ambulante no centro da cidade e a prática 
da mendicância. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



 
 
Índice Geral: 31  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1054/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000573/2018-67 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACAMPAMENTO 
INDÍGENA. COMUNIDADE VILA INCRA. MUNICÍPIO DE SERTÃO/RS. CONFLITOS ENTRE 
ÍNDÍOS E NÃO-ÍNDIOS. ABASTECIMENTO DE ÁGUA. QUESTÃO SUPERADA. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as dificuldades de acesso à água 
encontrada pelos indígenas que decidiram montar um acampamento na localidade conhecida 
como Vila ou Agrovila INCRA, no município de Sertão/RS, em razão da superação da questão. 
 
2. Verificado nos autos que a questão referente aos conflitos e desentendimentos entre índios 
e não índios está sendo apurada através de inquérito policial instaurado pela Polícia Federal. 
 
3. No tocante ao abastecimento de água, em que pese o acampamento indígena esteja 
ocupando o local de forma provisória, o acesso já foi regularizado, não havendo notícias de 
novas intercorrências ou interrupções no fornecimento de água. 
 
4. Além disso, a Procuradora oficiante destaca, que, muito embora ainda haja alguma 
resistência da comunidade da Agrovila INCRA à permanência dos indígenas no local, existem 
negociações que vêm sendo feitas perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal da AGU, com a participação dos representantes dos indígenas, dos 
assentados, INCRA, FUNAI, MPF, Município de Sertão/RS, além da conciliadora da AGU, 
com o propósito de identificar área em que seja possível abrigar os indígenas, conforme 
expediente NUP 00679.000574/2018-42, em trâmite no núcleo da CCAF no RS, razão pela 
qual se encontra suspensa a ação proposta pelo INCRA (autos nº 5006067-47.2018.404.7104) 
em desfavor dos indígenas, da FUNAI e da COTRIGO. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 32  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1086/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA-RS 
Número: 1.29.016.000081/2017-51 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HENRIQUE FELBER HECK 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSO À SAÚDE 
DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS. INCENTIVO FINANCEIRO. APLICAÇÃO E 
HABILITAÇÃO. RESOLUÇÃO CIB-RS N.93/2013. COMUNIDADES QUILOMBOLAS CAPÃO 
DOS LOPES E DA COSTANEIRA. MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS. 
ESCLARECIMENTO DOS FATOS. CORREÇÃO DA IRREGULARIDADE. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar a devida aplicação e habilitação para recebimento 
das verbas decorrentes da Resolução CIB-RS n. 98/2013 pelas comunidades quilombolas 
Capão dos Lopes e da Costaneira, no município de Fortaleza dos Valos/RS, em razão da 
correção da irregularidade. 
 
2. Após a instrução probatória, verificou-se que em relação à Comunidade Quilombola de 
Capão dos Lopes há atendimento prestado pela equipe de saúde uma vez por semana e 
quanto à demanda de construção de uma sede associativa, com saldo remanescente dos 
recursos à saúde quilombola, a demanda está prejudicada, haja vista a reivindicação de 
terceiro acerca da propriedade da área onde seria  construída  referida  sede, fato 
ocorrido  durante  o  processo licitatório  para  a  escolha  de  empresa  especializada  para 
execução da obra. Todavia, essa situação é objeto de apuração nos autos PP n. 
1.29.016.000204/2019- 16. 



 
3. Em relação à Comunidade Quilombola da Costaneira, observa-se que o município de 
Fortaleza dos Valos  procedeu  na   solicitação   de   adesão   ao   incentivo estadual à 
Estratégia de Saúde da Família Quilombola, previsto na Resolução CIB-RS n. 98/13, junto à 
SES/RS. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 33  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1126/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000444/2020-34 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 NOTÍCIA DE FATO (NF). ANÁLISE DE ARQUIVAMENTO. RECURSO DO 
REPRESENTANTE. TERRA INDÍGENA DE IRAÍ. ETNIA KAINGANG. MUNICÍPIO DE 
IRAÍ/RS. SUPRESSÃO DA VEGETAÇÃO. MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA. 
NECESSIDADE DE CONSULTA LIVRE, PRÉVIA E INFORMADA. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 
Trata-se de NF instaurada para apurar notícia de supressão de vegetação nativa por empresa 
de energia elétrica, sem autorização nem comunicação, na Terra Indígena de Iraí, localizada 
no Município de Iraí/RS. 
 
2. O Procurador oficiante explicou que a supressão foi feita com base em permissivo legal, 
fundamentada no motivo de "utilidade pública", não verificando a necessidade de intervenção 
do MPF em tratativas realizadas pela empresa de energia elétrica (RGE), FUNAI e IBAMA. 
 
3. Irresignação do Comitê Estadual da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica do Rio Grande 
do Sul no tocante ao arquivamento, em especial pela inobservância ao direito à consulta livre, 
prévia e informada dos indígenas Kaingang. 
 
4. No que pertine à questão ambiental, a 4ª CCR homologou o arquivamento, encaminhando 
os autos à análise desta 6ª CCR quanto à matéria indígena. 
 
5. Existem notícias sobre a possibilidade de implantação de um projeto de aproveitamento 
hidrelétrico do rio Uruguai e que causará impacto sobre a TI Iraí, fator que reforça a 
necessidade de consulta aos indígenas em todas as questões correlatas. 
 
6. Realizada a análise global da questão, verifica-se a prematuridade do arquivamento neste 
momento. 
 
7. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 34  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 987/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000556/2020-95 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
MENOR INDÍGENA. MUNICÍPIO DE ERECHIM/RS. ESTUPRO PRESUMIDO. 
NOTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA. PORTARIA N. 2282/2020-MINISTÉRIO DA SAÚDE. PERDA 
DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar supostos casos 
de falta de notificação, pelos órgãos de atendimento da seguridade social e hospitais no 
município de Erechim/RS, da ocorrência de estupro de menores indígenas, em razão da perda 
do objeto. 
 
2. Após instrução probatória, verificou-se a publicação da Portaria n. 2282/2020 do Ministério 



da Saúde, que busca regulamentar a questão da comunicação pelos hospitais das vítimas de 
estupro. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 35  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1157/2020/ 
Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 2ª REGIÃO 
Número: 1.30.007.000121/2017-53 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DA BOA ESPERANÇA. MUNICÍPIO DE AREAL/RJ. TRATAMENTO MÉDICO 
E ODONTOLÓGICO. FALTA DE MEDICAMENTOS. QUESTÃO JUDICIALIZADA. 
PROCESSO Nº 5000711-79.2018.4.02.5113. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para apurar a falta de medicamentos necessários ao tratamento de 
Hipopituitarismo Hipofisário e Hipotiroidismo Central (deficiência de hormônio GH), bem como 
de tratamento de odontopediatria, em favor da criança ARTHUR DA COSTA RODRIGUES, 
integrante da Comunidade Quilombola da Boa Esperança, no Município de Areal/RJ. 
 
2. Após diligências e diante da impossibilidade de obter o medicamento pela via administrativa, 
o Ministério Público Federal ajuizou ação nº 5000711-79.2018.4.02.5113 em face da União, 
Estado do Rio de Janeiro e do Município de Areal, objetivando a entrega do medicamento, na 
qual foi proferida decisão deferindo a tutela de urgência. 
 
3. Além disso, constatou-se nos autos que o Município de Areal dispõe de atendimento de 
odontopediatria. 
 
4. A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadãos, acolhendo a sugestão do 
NAOP/PFDC/PRR2ª, determinou a remessa dos autos à 6ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal ¿ 6ª CCR/MPF para revisão da promoção de 
arquivamento 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 36  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1098/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.002233/2019-69 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
DE MASSIAMBU. MUNICÍPIO PALHOÇA/SC. SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO. MANUTENÇÃO DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 
COMPROVAÇÃO DO PERÍODO POR IMAGENS DE SATÉLITE. VISTORIA NO LOCAL. 
ESCLARECIMENTO DOS FATOS.  1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado a  partir  de documentação encaminhada  pela  Coordenação  Regional 
Litoral  Sul  da  FUNAI,  versando  sobre  notícia  de supressão de vegetação nativa em área 
de preservação permanente (margem de rio) na Terra Indígena de Massiambu, Palhoça/SC. 
 
2. Após instrução probatória, verificou-se que houve supressão vegetal para manutenção das 
linhas de transmissão de energia elétrica, o que é necessário para sua segurança (do 
equipamento). Situação comprovada por vistoria no local, bem como por imagens de satélite. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento no âmbito da 6º CCR, com remessa dos 
autos à egrégia 4ª CCR/MPF para eventual exercício de sua função revisional. 
 



 
 
 
Índice Geral: 37  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1064/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000153/2012-82 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
XAPECÓ. MUNICÍPIO DE UPUAÇU/SC. ENERGIA ELÉTRICA. UNIDADES 
CONSUMIDORAS. INADIMPLEMENTO. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. 
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para apurar eventuais irregularidade praticadas pela empresa Iguaçú Energia na tentativa de 
suspensão do fornecimento de energia elétrica para unidades consumidoras inadimplentes 
na Terra Indígena Xapecó, no município de Upuaçu/SC, em razão do exaurimento do objeto.   
2. Após instrução probatória, expediu-se a Recomendação Legal n. 20/2018 à concessionária 
do serviço público para que "a empresa fornecesse uma nova listagem dos inadimplentes por 
comunidade, a qual seria repassada ao Cacique para cientificar os indígenas constantes na 
relação; que a FUNAI, empresa e indígenas organizassem um mutirão para regularização das 
inadimplências; que os indígenas inadimplentes seriam orientados a regularizar a situação; a 
empresa deveria continuar a retirada dos "gatos" e a consequente regularização das ligações, 
sendo que a FUNAI e o cacique deveriam assegurar a entrada dos funcionários para realizar 
o desligamento, caso permanecesse a inadimplência; a FUNAI faria o controle dos indígenas, 
nos casos de mudança de residência, informando a empresa, para que o novo morador não 
assumisse dívidas anteriores", o que foi integralmente acatado.  
3. Consta dos autos que todas as medidas necessárias para o enquadramento da comunidade 
indígena em categorias consumidoras com tarifas reduzidas foram tomadas.  
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 38  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1075/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000268/2019-43 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIO SERGIO GHANNAGE BARBOSA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TOLDO IMBÚ. ENERGIA ELÉTRICA. AMPLIAÇÃO. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA (CELESC). DISTRITO SANITÁRIO 
ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL (DSEI-ISUL). MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para verificar o pedido dos indígenas no 
tocante à ampliação da rede de energia elétrica na TI Toldo Imbú a ser realizado pela CELESC, 
de forma a possibilitar o funcionamento da nova unidade de saúde da aldeia; pois, ao longo 
da instrução, constatou-se que o serviço foi realizado, havendo assim a satisfação do 
respectivo objeto. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 39  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1111/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000350/2020-10 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS. 
GRUPO DE RISCO. COVID-19. DISPENSA DO TRABALHO PRESENCIAL. FRIGORÍFICOS. 
PORTARIA SES Nº 312/2020. ESTADO DE SANTA CATARINA. EXAURIMENTO DO OBJETO. 



  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a situação dos indígenas 
trabalhadores nos frigoríficos do Estado de Santa Catarina, garantindo seus direitos, tanto no 
sentido de evitar proliferação do COVID-19 nas aldeias, quanto na garantia do emprego após 
o fim da pandemia, uma vez que a Portaria SES nº 312/2020, de 12/05/2020 incluiu os 
indígenas como grupo de risco, possibilitando a dispensa do trabalho presencial, em razão do 
exaurimento do objeto. 
 
2. Verificado nos autos que a Recomendação nº 08/2020 expedida pelo MPT às unidades dos 
frigoríficos instaladas nos municípios de Abelardo Luz, Chapecó, Ipuaçú, Seara e Xaxim, para 
que procedessem à dispensa remunerada dos indígenas, abstendo-se de proceder à rescisão 
do contrato de trabalho, foi integralmente acatada. 
 
3. Observa-se igualmente, que o MPT firmou ainda dois TACs, um com o Frigorífico GTB 
Empreendimentos S.A, localizado em Ipuaçú, e outro com a Bugio Agropecuário Ltda, com 
sede em Chapecó, ambos prevendo o afastamento remunerado dos indígenas. 
 
4. Além disso, o MPT também estabeleceu acordo com a Cooperativa Central Aurora 
Alimentos para realizar testes diagnósticos para Covid-19, pelo método RT-PCR, nos 
trabalhadores das unidades de Guatambu, Xaxim e de duas unidades de Chapecó, 
totalizando cerca de 11 mil empregados. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 40  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1085/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MAFRA-SC 
Número: 1.33.015.000077/2018-51 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RUI MAURICIO RIBAS RUCINSKI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACAMPAMENTO 
INDÍGENA. MUNICÍPIO DE CANOINHAS/SC. OCUPAÇÃO TRANSITÓRIA. COMÉRCIO DE 
ARTESANATO. FÉRIAS DE VERÃO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para acompanhar a situação de indígenas acampados no 
município de Canoinhas/SC, em razão do exaurimento do objeto. 
 
2. O município de Canoinhas/SC, em resposta ao ofício encaminhado pelo MPF, informou que: 
(i) o Denatran faria a vistoria da área, visto que se trata de local de pouco tráfego, nos fundos 
da rodoviária, e que os indígenas passam o dia no centro da cidade realizando vendas, de 
modo que não ficam no local; (ii) colocou lixeiras no local, em novembro de 2019, mas as 
mesmas acabaram sendo vendidas pelos próprios indígenas, entretanto, salientou que 
recolocaria as lixeiras e que a coleta no local ocorre normalmente; e, (iii) os indígenas estão 
utilizando os sanitários da rodoviária. 
 
3. A Funai, por sua vez, esclareceu que que os indígenas em questão são considerados 
"indígenas em trânsito para comercialização de artesanato" e que os períodos de maior fluxo 
de ocupações com este fim geralmente se dá nos meses de férias de verão (a partir de 
novembro) e se estende até a Páscoa, com as famílias retornando às suas comunidades para 
a comemoração do Dia do Índio. Segundo a Autarquia, essa estimativa de fluxo pode variar 
de acordo com vários fatores, de modo que, para poder ter uma maior noção da quantidade 
de indígenas que reside na cidade de Canoinhas/SC, torna-se necessário, além de um 
número maior de visitas por parte da Funai, uma aproximação entre a Funai e a Secretaria 
Municipal de Assistência Social daquele município, pois referida pasta pode visitar o 
acampamento com mais frequência. 
 
4. Por derradeiro, restou verificado nos autos que atualmente não existam indígenas 
acampados no município referido, até mesmo em razão da pandemia do Coronavírus, sendo 



muito provável que a presença dessas famílias volte a ser notada, vez que, conforme relatado 
pela Funai, as mesmas sobrevivem da venda de artesanato em centros comerciais. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 41  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1059/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 
Número: 1.33.016.000052/2015-03 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  TERRA INDÍGENA 
LA-KLÃNÕ. MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX/SC. ABASTECIMENTO DE ÁGUA. ADIÇÃO DE 
FLÚOR. IRREGULARIDADES SANADAS. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para investigar eventuais irregularidades no abastecimento de água para a Terra Indígena La-
klãnõ, no município de José Boiteux/SC, bem como sua devida fluoretação. 
2. Após instrução probatória, o Dsei Interior Sul informou que as obras do sistema de 
abastecimento de água para as Aldeias Sede, Pavão e Barragem foram totalmente concluídas 
e já estão em pleno funcionamento, beneficiando mais de mil e cinquenta indígenas, inclusive 
com a fluoretação da água. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 42  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1071/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.007863/2014-78 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MATHEUS BARALDI MAGNANI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). RECURSO DO REPRESENTANTE. NÃO PROVIMENTO. 
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA TENONDÉ-PORÃ. 
COMUNIDADE MBYA. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE "POLO DE 
ECOTURISMO DE SÃO PAULO". LEI MUNICIPAL Nº 15.953/2014. EXAURIMENTO DO 
OBJETO. 1. Não provimento do recurso do representante e consequente homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar a regularidade da criação de polo de ecoturismo 
pela Lei Municipal nº 15.953/2014, dentro da TI Tenondé-Porã, em área de amplo 
remanescente de Mata Atlântica, em razão do exaurimento do objeto. 
 
2. Verificado nos autos que a atividade turística dentro da Terra Indígena Tenondé-Porã está 
devidamente regulamentada com base em Plano de Visitação elaborado pela própria 
Comunidade Indígena e, segundo a FUNAI, vem ocorrendo de forma positiva. 
 
3. Além disso, constata-se que a atividade turística ilegal realizada dentro da TI Tenondé-Porã, 
promovida por Jamil Saade Júnior na ¿Cachoeira do Capivari¿/¿Cachoeira do Jamil, é alvo 
da ação civil pública de nº 5017835-26.2020.4.03.6100, em trâmite perante a 9ª Vara Cível 
Federal da Subseção de São Paulo, ajuizada pelo MPF. 
 
4. Diante do recurso, o Procurador oficiante informa que formulou pedido para a concessão 
de tutela de urgência nos autos da ACP já proposta. 
 
5. Quanto aos fatos noticiados no recurso que envolvem outro atrativo natural dentro da TI 
Tenondé-Porã irregularmente explorado e por sujeitos diferentes da situação já judicializada 
pela ACP 5017835-26.2020.4.03.6100, foi determinada a livre distribuição da petição PR-SP-
00097585/2020 dentre os ofícios do Grupo I da tutela coletiva. 
 
4. Voto pelo NÃO PROVIMENTO do recurso do representante e pela consequente 
HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 



 
Índice Geral: 43  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1160/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SAO CARLOS-SP 
Número: 1.34.023.000312/2015-14 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIANA MENDES DAUN FONSECA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PATRIMÔNIO 
GENÉTICO. CONHECIMENTOS DOS POVOS OU COMUNIDADES TRADICIONAIS. 
EMPRESA DE COSMÉTICOS. MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SP. LEI Nº 13.123/2015. 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para 
apurar suposto acesso não autorizado ao patrimônio genético e aos conhecimentos dos povos 
ou comunidades tradicionais por parte da empresa Kalyandra Indústria e Comércio de 
Cosméticos LTDA e empresa coligada Tânagra, situadas no município de São Carlos/SP, em 
razão da ausência de irregularidade. 
2. Verifica-se que as empresas coligadas Tânagra e Kalyandra realizaram os devidos 
cadastros de seus produtos junto ao SisGen, encontrando-se, atualmente, de acordo com as 
determinações da Lei nº 13.123/15. 
3. A egrégia 4ª CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu o autos a esta 
6ª CCR/MPF nos seguintes termos: "PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL. 
MEIO AMBIENTE. PATRIMÔNIO GENÉTICO. CONHECIMENTO DOS POVOS OU 
COMUNIDADES TRADICIONAIS. CADASTRO. ATIVIDADES DE ACESSO AO 
PATRIMÔNIO GENÉTICO. PRODUTO ACABADO. 1. Cabe o arquivamento de inquérito civil 
instaurado para apurar suposto acesso não autorizado ao patrimônio genético e aos 
conhecimentos dos povos ou comunidades tradicionais por parte de empresa privada, em São 
Carlos/SP, tendo em vista que a empresa atendeu à determinação do IBAMA e realizou o 
cadastro das atividades de acesso ao patrimônio genético e notificação de produto acabado 
junto ao SisGen, referente ao desenvolvimento e exploração econômica de produtos oriundos 
do acesso ao patrimônio genético, encontrando-se, atualmente, de acordo com a Lei 
13.123/15.2. Dispensada a comunicação do representante nas hipóteses de instauração do 
procedimento de ofício ou remessa de órgão público. 3. Voto pela homologação do 
arquivamento no âmbito desta Câmara, com remessa dos autos à 6ª CCR para o eventual 
exercício de sua função revisional". 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 45  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1005/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000675/2019-75 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA ESTIRÃO. ALAGAMENTOS. CHUVAS. TRATAMENTO DE ÁGUA. 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA ALTO RIO PURUS (DSEI/ARP). MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DO PURUS/AC.  
 1. Homologação de arquivamento de PP, tendo em vista a atuação dos órgãos competentes 
no saneamento das demandas. 
 
2. PP instaurado para averiguar o processo demarcatório da TI Estirão, bem como notícias de 
alagamentos na referida localidade e de inexistência de tratamento de água do Rio Purus para 
os indígenas. 
 
3. No tocante à demarcação, verifica-se que a matéria já se encontra judicializada por meio 
da ACP nº 0006446-84.2014.4.01.3000. 
 
4. O problema do alagamento na parte baixa da TI Estirão foi resolvido pela Funai, com o 
desfazimento de uma aldeia e com a transferência de indígenas. 
 



5. Quanto ao acesso à água potável, medidas vêm sendo adotadas pelo DSEI/ARP e pela 
SESAI enquanto a mini-estação de tratamento encontra-se em manutenção. 
 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 46  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 933/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000131/2016-49 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REGISTRO 
ADMINISTRATIVO DE NASCIMENTO INDÍGENA (RANI). CERTIDÃO DE ATIVIDADE 
RURAL (CEAR). SUSPENSÃO DE EMISSÃO. MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO IÇÁ. 1. 
Homologação de arquivamento de IC ante a regularização da expedição de documentos a 
indígenas. 
 
2. IC instaurado para apurar a suspensão da emissão do Registro Administrativo de 
Nascimento de Índio (RANI) e da Certidão de Atividade Rural (CEAR) pela Coordenação 
Regional do Alto Solimões/FUNAI, bem como seus impactos no exercício de direitos civis 
junto a repartições públicas. 
 
2. Segundo informou a Coordenação Regional do Alto Solimões/FUNAI, a suspensão havia 
sido determinada em razão do combate a algumas irregularidades. 
 
3. Em manifestação, o INSS explicou não ser obrigatória a apresentação do RANI para a 
obtenção da aposentadoria por idade rural, podendo os indígenas comprovar a sua condição 
por outros meios. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 47  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1113/2020/ 
Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
Número: 1.13.001.000145/2018-24 - Eletrônico 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL ALTO RIO SOLIMÕES (DSEI/ALTO SOLIMÕES). 
NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO CIRÚRGICA EM CRIANÇA INDÍGENA DA ETNIA 
TIKUNA. DESNUTRIÇÃO E ENCEFALOPATIA. MUNICÍPIO DE TABATINGA/AM. 
RESISTÊNCIA DOS PAIS AO TRATAMENTO DE SAÚDE. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC em razão da instauração de procedimento administrativo de 
acompanhamento. 
 
2. IC instaurado para acompanhar o tratamento de saúde ofertado à criança indígena 
moradora da Comunidade Belém do Solimões, internada no dia 17 de maio de 2018, no 
Hospital de Guarnição de Tabatinga/AM, cuja família estaria se recusando a autorizar a 
realização de procedimento cirúrgico indicado pela equipe médica da unidade de saúde, 
acarretando risco para a vida da menor. 
3. O Distrito Sanitário Especial Indígena do Alto Rio Solimões (DSEI/ARS) afirmou que a 
menor é acompanhada regularmente por meio de suas equipes médicas que visitam a 
Comunidade Belém do Solimões, ocasiões em que a genitora é orientada sobre a forma de 
dar continuidade ao tratamento. Ressaltou que na última visita registrada, ocorrida em 26 de 
abril de 2019, com participação de equipe multiprofissional (médico, psicóloga, nutricionista, 
enfermeira), a menor foi encontrada em bom estado, sem apresentar ruídos adventícios 



pulmonares ou anormalidades cardíacas, com higiene satisfatória, ativa, sorridente, e cartão 
de vacina atualizado. Assinalou, por outro lado, que a genitora ainda apresentava resistência 
em consentir com a transferência da infante para avaliações em Tabatinga/AM. 
 
4. Instauração de PA para seguir acompanhando o caso. 
 
5. A Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadãos, acolhendo a sugestão do 
NAOP/PFDC/PRR1ª, determinou a remessa dos autos à 6ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal ¿ 6ª CCR/MPF para revisão da promoção de 
arquivamento. 
 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 48  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1041/2020/ 
Origem: PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
Número: 1.13.001.000167/2017-11 - Eletrônico 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
REMOÇÃO DE PACIENTE. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DA FAMÍLIA. MUNICÍPIO DE 
TABATINGA/AM. ÓBITO. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC, tendo em vista que, ao longo da investigação, não 
restou constatada irregularidade por parte dos órgãos competentes ou do hospital quanto ao 
tratamento ofertado a paciente indígena. 
 
2. IC instaurado para apurar o caso de paciente indígena, da etnia Ticuna, internado no 
Hospital de Guarnição de Tabatinga/AM (HGuT), cuja família estaria se recusando autorizar a 
sua remoção para atendimento em Manaus/AM. 
 
3. Apesar dos esforços envidados, o paciente veio a óbito em 27 de setembro de 2017. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 49  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1019/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.000441/2020-36 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA 
 NOTÍCIA DE FATO (NF). HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO. COMUNIDADE INDÍGENA 
TREMEMBÉ DO ENGENHO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CAMPANHA PARA ANGARIAR 
RECURSOS. SUPOSTAS IRREGULARIDADES. MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - 
MA. 1. Homologação de declínio de NF, por inexistir interesse federal apto a justificar a 
atuação do Ministério Público Federal. 
 
2. NF instaurada a partir de representação do Presidente da Associação Abrangente 
do  Estado do Maranhão - AABRAEMA, por meio da qual informou possíveis irregularidades 
no tocante a uma campanha organizada pelo Conselho Indigenista Missionário (CIMI) para 
angariar recursos à Comunidade Tremembé do Engenho, que havia sofrido ação de 
reintegração de posse. 
 
3. Ausência de recursos federais, sendo os valores fruto de doações de entidades e de 
pessoas físicas. 
 
4. Homologação da promoção de declínio no âmbito da 5ª CCR/MPF. 



 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do declínio ao Ministério Público do Estado do Maranhão. 
 
 
Índice Geral: 50  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1069/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.001819/2018-02 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADES  QUILOMBOLAS. MUNICÍPIO DE ALCÂNTARA/MA. ILHA DO CAJUAL. 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO PORTUÁRIA. CONSULTA PRÉVIA.  ESTUDO DE 
IMPACTO AMBIENTAL. COMPONENTE QUILOMBOLA. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de 
irregularidade.  
2. IC instaurado para instaurado para apurar supostas irregularidades no processo de 
autorização para a construção e exploração de instalação portuária na Ilha do Cajual, no 
município de Alcântara/MA, em favor da empresa Grão Pará Multimodal Ltda (GPM), 
notadamente quanto à exigência do licenciamento ambiental que atente aos potenciais 
impactos sobre as comunidades quilombolas do município de Alcântara. 
3. Verifica-se nos autos que a empresa investigada afirmou ter conhecimento das recentes 
tratativas que resultaram na transferência de atribuições de avaliação do componente 
quilombola, no âmbito dos processos de licenciamento ambiental da Fundação Cultural 
Palmares (FCP) para o INCRA. 
4. Além disso, a empresa Grão Pará Multimodal Ltda. (GPM) informou que não efetuou 
nenhuma intervenção ou coleta de dados na área de implantação do empreendimento da Ilha 
do Cajual e traçado ferroviário. Ressalta que não desconhece que tais procedimentos 
somente poderão ocorrer após a autorização do IBAMA para a coleta de dados e material 
biológico, e que após a obtenção de ditas informações, juntamente com as necessárias 
orientações processuais no INCRA, poderá realizar as consultas públicas consoante a 
Convenção nº 169 da OIT. 
5. Consta dos autos que não há indícios de violação aos deveres de consulta prévia, livre e 
informada às comunidades quilombolas, bem como ao estudo ambiental contemplar o 
componente quilombola.  
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento no âmbito das atribuições da 6º CCR/MPF, 
com remessa dos autos à egrégia 4º CCR/MPF para eventual exercício de sua função 
revisional. 
 
 
Índice Geral: 51  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 978/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.000.000667/2011-25 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS 
INDÍGENAS MENKRAGNOTI, PARANÁ E TERENA GLEBA IRINI. MUNICÍPIOS DE 
GUARANTÃ DO NORTE, MATUPÁ E PEIXOTO DE AZEVEDO. MATO GROSSO. 
PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIA. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. FUNAI. DNIT. 
ARQUIVAMENTO DE AUTOS FÍSICOS. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
INVESTIGATIVO ELETRÔNICO COM O MESMO OBJETO. ÓBICES NORMATIVOS. 
PORTARIA PGR/MPF 350/2017. INFORMATIVO SEJUD 9/2020. RESOLUÇÃO 23/2007-
CNMP. 1. Não homologação de arquivamento de autos físicos, em razão da instauração de 
procedimento investigativo eletrônico com idêntico objeto de apuração. Impossibilidade. 
Portaria PGR 350/2017 (art. 39, §1º). Informativo SEJUD nº 9. Resolução 23/2007-CNMP. 
 
2. IC instaurado para apurar a regularidade do termo de cooperação firmado entre o DNIT e 
a FUNAI sobre o processo de licenciamento ambiental das obras de pavimentação asfáltica 



da rodovia federal BR-163, na região das Terras Indígenas ¿ TI¿s Menkragnoti, Panará e 
Terena Gleba Irini, situadas nos Municípios de Guarantã do Norte/MT, Matupá/MT e Peixoto 
de Azevedo/MT. 
 
3. O Conselho Institucional do Ministério Público deliberou sobre a matéria na Sessão 7, de 
09.09.2020, em decisão unânime, recurso interposto de decisão da 4ª CCR, no IC 
1.30.012.000005/2000-17, a saber: RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4ª CÂMARA DE 
COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE NÃO HOMOLOGOU O ARQUIVAMENTO INQUÉRITO 
CIVIL PÚBLICO. MEIO AMBIENTE. REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL. INSTALAÇÕES. CELERIDADE. EFICIÊNCIA. Não cabe arquivamento de 
inquérito civil em razão da instauração de novo inquérito civil eletrônico visando à continuidade 
da instrução, em virtude de o acervo ser antigo, somado ao fato da existência de teletrabalho 
nos gabinetes da PRM Angra dos Reis/RJ e, ainda, deficiência de espaço físico para o 
manuseio de grandes volumes. Isso porque: (i) conforme dispõe a Portaria PGR/MPF nº 
350/2017, é vedada a conversão de procedimentos físicos em eletrônicos, pois a nova 
instauração reinicializa os prazos no Sistema Único; (ii) é necessário o acompanhamento, 
pelos órgãos revisores e correcionais, da tramitação e do prazo razoável para a conclusão do 
procedimento extrajudicial, nos termos do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de 
setembro de 2007; e (iii) o objeto da investigação não se exauriu, devendo a instrução 
prosseguir nos próprios autos para a devida apuração dos fatos. Recomenda-se o 
apensamento do novo inquérito civil instaurado a este procedimento. VOTO NO SENTIDO 
DO DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
 
4. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 52  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1097/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000056/2016-51 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO DA BR-242. TRECHO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE QUERÊNCIA E NOVA 
UBIRATÃ/MT. QUESTÃO AMBIENTAL. HOMOLOGAÇÃO PELA 4ª CCR. ESTUDO DO 
COMPONENTE INDÍGENA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de 
arquivamento de IC em razão da ausência de irregularidade. 
 
2. Inquérito Civil instaurado para acompanhar e investigar as obras de pavimentação da BR-
242. Trecho entre os Municípios de Querência-MT e Nova Ubiratã-MT, tendo em vista a 
compatibilização do necessário  aprimoramento  viário  com  os 
impactos  ambientais  e  às  comunidades tradicionais. 
 
3. A E. 4ª CCR homologou o arquivamento e encaminhou os autos a esta 6ª CCR para 
eventual exercício funcional. 
 
4. Após instrução probatória, não foram evidenciados elementos que 
apontem  para  o  cometimento  de irregularidades  por  parte  dos  órgãos  licenciadores  em 
relação as condições de licenciamento ambiental e do Estudo de Componente Indígena das 
obras  de  pavimentação  da  BR-242, no trecho mencionado.   
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 53  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1036/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.006.000085/2018-65 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ERICH RAPHAEL MASSON 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ÍNDIOS ISOLADOS 
PIRIPKURA. REPARAÇÃO AMBIENTAL. EXPANSÃO ECONÔMICA. MUNICÍPIOS DE 
COLNIZA E RONDOLÂNDIA. ESTADO DO MATO GROSSO. INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI). 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC, tendo em vista que as providências adotadas pelos 
órgãos competentes, no curso da investigação, vêm mostrando-se satisfatórias. 
 
2. Procedimento instaurado a partir do IC nº 1.20.000.000815/2005-63, com o fim de averiguar 
se houve a reparação ambiental decorrente da expansão econômica no território 
tradicionalmente  indígena, ocupado  pelo  grupo indígena isolado  Piripkura, nos municípios 
de Colniza e Rondolândia, com o acompanhamento dos autos de infração emitidos pelo 
IBAMA. 
 
3.  A autarquia  ambiental  vem adotando medidas  extrajudiciais e  judiciais para  a reparação 
dos  danos  ambientais  constatados, além de que novas fiscalizações estão sendo realizadas 
¿ inclusive por meio de operações conjuntas entre FUNAI, IBAMA e Polícia Militar ¿ para coibir 
novas ilicitudes e identificar os autores dos desmates perpetrados. 
 
4. Objeto já acompanhado no bojo de outros procedimentos, mostrando-se desnecessária a 
sua continuação. 
 
5.  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 54  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1073/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.000707/2017-12 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA GUAMÁ TOCANTINS - DSEI GUATOC. 
ALDEIAS TEMBÉ. MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU/PA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO (PA). 1. Homologação de arquivamento de IC em razão de o objeto já 
ser verificado no bojo de outro procedimento administrativo. 
 
2. IC instaurado para apurar irregularidades na prestação do serviço de saúde indígena no 
município de Tomé-Açu/PA. 
 
3. O objeto já vem sendo acompanhado por meio do PA 1.23.000.000281/2020-01, o qual tem 
por objetivo verificar a garantia do fornecimento de um serviço de saúde indígena adequado, 
prestado pelo Distrito Sanitário Especial Indígena Guamá Tocantins ¿ DSEI GUATOC, às 
aldeias Tembé. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 55  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1094/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA 
Número: 1.23.000.000728/2017-38 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RENAN ALEXANDRE CORREA DE LIMA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA GUAMÁ TOCANTIS (DSEI GUATOC). 
MUNICÍPIO DE AURORA DO PARÁ/PA. ALDEIA MAXACARI. 1. Homologação de 



arquivamento de IC tendo em vista que, não obstante as dificuldades enfrentadas, os serviços 
de saúde vêm sendo ofertados aos indígenas pelo DSEI GUATOC.  
 
2. IC instaurado para apurar supostas irregularidades na prestação de serviços de atenção à 
saúde indígena na Aldeia Maracaxi, no Município de Aurora do Pará/PA. 
 
3. Segundo o membro oficiante, trata-se de uma investigação bastante longa e sem objeto 
propriamente definido, o que compromete a celeridade e a eficácia da apuração. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 56  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1162/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.000904/2017-31 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS 
INDÍGENAS TEMBÉS. MUNICÍPIO DE TOMÉ-AÇU/PA. EDUCAÇÃO INDÍGENA. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão da instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento. 
2. IC instaurado apurar supostas irregularidades na prestação do serviço de educação 
indígena no município de Tomé-Açu/PA, referente às aldeias indígenas Tembés, localizadas 
no referido município e atendidas pela Secretaria de Estado de Educação do Pará e pela 
Secretaria Municipal de Educação de Tomé-Açu/PA. 
3. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para "Acompanhar a regular 
prestação do serviço de educação diferenciada aos indígenas Tembés, no município de Tomé-
Açu, bem como outras pautas educacionais demandadas pelos indígenas¿. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 57  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1151/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001528/2016-11 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA GURUPÁ. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO. DELIMITAÇÃO. DEMARCAÇÃO. TITULAÇÃO 
DAS TERRAS. DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. 1. Homologação de arquivamento de 
IC em razão da duplicidade de procedimentos de acompanhamento da questão. 
 
2.  IC instaurado a partir de conflitos fundiários na Comunidade Quilombola Gurupá, no 
município de Cachoeira do Arari/PA. 
 
3.  Após instrução probatória, verificou-se que o processo para obtenção da titulação da 
Comunidade Quilombola de Gurupá está em fase final, uma vez que a SPU já fez o registro 
de incorporação da área e o INCRA está fazendo a notificação dos últimos ocupantes não 
quilombolas. 
 
4. Instauração do PA nº 1.23.000.001001/2018-59, para acompanhar os processos de 
obtenção da titulação das comunidades quilombolas. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 



Índice Geral: 58  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1158/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001823/2016-78 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MONITORAMENTO 
DAS UNIDADES DE SAÚDE QUILOMBOLAS DO ESTADO DO PARÁ. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão da instauração de Procedimento Administrativo de Acompanhamento. 
 
2. IC instaurado para monitorar a qualidade das unidades de saúde quilombolas, localizadas 
no âmbito de atuação da Procuradoria da República no Pará. 
 
3. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para ""Acompanhar a 
qualidade das unidades de saúde quilombolas, localizadas no âmbito de atuação desta 
PR/PA" 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 59  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1161/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.003005/2016-18 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS 
OCUPADAS POR REMANESCENTES DE QUILOMBOS. ESTADO DO PARÁ. TITULAÇÃO 
DE TERRITÓRIO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da instauração de 
Procedimento Administrativo de Acompanhamento. 
2. IC instaurado para fiscalizar a duração razoável do procedimento de identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação da propriedade definitiva das terras 
ocupadas por remanescentes de quilombos das comunidades certificadas pela Fundação 
Cultural Palmares e que não possuem 
procedimento de titulação em tramitação no INCRA. 
3. Procedimento Administrativo instaurado para "Acompanhar as ações dos órgãos 
responsáveis pelo procedimento de identificação, reconhecimento, delimitação, demarcação 
e titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por remanescentes de quilombos 
das comunidades certificadas pela Fundação Cultural Palmares e que não possuem 
procedimento de titulação em tramitação no INCRA". 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 60  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1077/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.003018/2017-60 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA SÍTIO SÃO JOÃO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 
INSEGURANÇA JURÍDICA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA). 
MUNICÍPIO DE BARCARENA/PA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da instauração de procedimento 
administrativo de acompanhamento (PA). 
 
2. Trata-se de IC autuado para verificar notícia de venda de área pertencente à Comunidade 



Quilombola Sítio São João, localizada no município de Barcarena/PA, território ainda não 
regularizado. 
 
3. Instauração de PA com o propósito de acompanhar de modo abrangente as ações dos 
órgãos responsáveis pela regularização fundiária do citado território. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 61  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1056/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000148/2012-16 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
PATOS DO ITUQUI. MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA. CONSTRUÇÃO DE CERCA EM ÁREA 
DE VÁRZEA. CONFLITO FUNDIÁRIO. AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓRIO Nº 2313-
91.2012.8.14.005 AJUIZADA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. ACOMPANHAMENTO DA 
DEMARCAÇÃO DA TERRA QUILOMBOLA DE PATOS DO ITUQUI ATRAVÉS DO 
PROCEDIMENTO Nº 1.23.002.000212/2019-351. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão do exaurimento do objeto. 
2. IC instaurado para apurar suposta invasão de área de várzea, utilizada pela comunidade 
de Patos do Ituqui para criação de gado, pesca, e outras atividades. 
3. Ação de interdito proibitório ajuizada na justiça estadual sob o nº 2313-91.2012.8.14.0051, 
na qual o MPE manifestou-se pela improcedência da ação na parte da área de várzea, com o 
desfazimento imediato da cerca, permitindo-se o uso comum das partes mediante acordo. 
4. A demarcação da terra quilombola de Patos do Ituqui é acompanhado através do 
procedimento nº 1.23.002.000212/2019-35. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 62  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 764/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000246/2010-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS. MUNICÍPIOS DE SANTARÉM, ORIXIMINÁ, ÓBIDOS, ALENQUER E 
GURUPÁ, NO PARÁ.  EDUCAÇÃO ESCOLAR. POLÍTICA PÚBLICA.  1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para  acompanhar o desenvolvimento de políticas públicas 
para melhoria da educação escolar quilombola nos municípios sob atribuição da PRM-
Santarém/PA (Santarém, Oriximiná, Óbidos, Alenquer e Gurupá), em razão da ausência de 
irregularidade. 
 
2. Após longa instrução probatória e ultrapassados dez anos de tramitação do IC, várias das 
deficiências inicialmente  encontradas foram sanadas. 
 
3. No entanto, há várias outras de cuja correção não se tem notícia ou não foram efetivamente 
corrigidas, o que implica no prosseguimento das diligências com o fim de promover sejam tais 
deficiências ultrapassadas. 
 
4. De fato, a instauração de IC com o objeto de verificar todas as medidas adotadas em cada 
uma das escolas dos diferentes quilombos existentes no Estado do Pará não parece ser a 
estratégia mais adequada para se obter o melhor resultado. 
 
5. Há requerimento do Procurador oficiante para que, se for o caso, a Câmara homologue o 
arquivamento do presente IC, com determinação de abertura de novo procedimento para 



apuração de demandas  ainda porventura não atendidas. 
 
6. Diante disso, voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com a determinação de 
abertura de um ou mais procedimentos, a critério do Procurador oficiante, para resolução dos 
pontos explicitados no parecer. 
 
 
Índice Geral: 63  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1055/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000703/2011-29 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRITÓRIO 
QUILOMBOLA DE GURUPÁ. MUNICÍPIO DE GURUPÁ/PA. FLORESTA NACIONAL DE 
CAXIUANÃ. PLANO DE MANEJO FLORESTAL. ICMBIO. SEMA/PA. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de 
irregularidade. 
 
2. IC instaurado para acompanhar a aprovação do Plano de Manejo Florestal na área do 
Território Quilombola de Gurupá/PA, área circundante da Floresta Nacional de Caxiuanã, 
requerido pela ARQMG (Associação de Remanescentes de Quilombos de Gurupá). 
 
3. Verificada nos autos a emissão de autorização para o Plano de Manejo Florestal pelo 
ICMBio, o qual ressaltou a necessidade de monitoramento e gestão do PMFS "para impedir 
que a entidade representativa dos quilombos de Gurupá/PA seja usada apenas para legitimar 
a exploração madeireira por empresas da região e que comunidades sejam exploradas por 
grupos ou pessoas mal intencionadas ou que conflitos entre comunidades possam ser 
acirrados em virtude desse projeto".  
 
4. Além disso, sobre a atividade de exploração do PMFS pela ARQMG, a SEMA/PA, em 
parecer jurídico, afirmou que os documentos apresentados foram suficientes para aprovação, 
com a observação de que a área da propriedade faz limite com a Floresta Nacional Caxiuanã, 
impondo-se observar a Resolução nº 013/1990 do CONAMA. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 64  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1148/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.007.000055/2016-75 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE DA VILA 
JOANA PERES. MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/PA. INSTALAÇÃO DE COMPUTADORES. 
DESINTERESSE DO REPRESENTANTE. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de irregularidade. 
2. IC instaurado a partir de ofício da Associação dos Moradores e Mini-Produtores Rurais 
Extrativistas Ipaú-Anilzinho, do município de Tucuruí/PA, relatando a demora na instalação de 
22 computadores para a Comunidade da Vila Joana Peres. 
3. Após a instrução probatória, verificou-se a instalação dos equipamentos conforme 
informações do ICMBIO e da Secretaria Executiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 
4. Ausência de interesse do representante acerca dos fatos alegados pelos órgãos federais.  
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 



Índice Geral: 65  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1088/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.001.000041/2020-16 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS ARAUJO RUIZ FRANCO 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
PROCESSOS MINERÁRIOS ATIVOS. TERRAS INDÍGENAS. ABRANGÊNCIA DA 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNÍCÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. NÃO 
CONFIRMAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. 
Homologação de arquivamento de PP em razão de ausência de irregularidade. 
 
2. PP instaurado a partir de representação da Associação 
Indígena  KaroPaygap,  Associação  Indígena Zavidajaj  Djiguhr-ASSIZA  e  da  Fundação 
Luterana de Diaconia/Conselho de Missão entre Povos Indígenas ¿ FLD/COMIN, tratando, 
em suma, de áreas indígenas que vem sendo pressionadas pela extração mineral, consoante 
dados consultados por Laboratório de Gestão do Território e Geografia Agrária da Amazônia, 
da UNIR. 
 
3. Com a instrução probatória, não se comprovou a existência concreta de processos 
minerários ativos incidentes em terras indígenas sob a abrangência da PRM de Ji-Paraná.  
 
4. Instauração de procedimentos criminais para apurar danos ambientais, garimpo ilegal de 
ouro e diamante. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 66  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1051/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000410/2019-18 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
INDÍGENA. ORGANIZAÇÃO DOS PROFESSORES INDÍGENAS DE RORAIMA (OPPIR). 
PROCESSO SELETIVO 2019. CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC, tendo em vista que a matéria já vem sendo tratada, 
de forma mais ampla, no bojo de outros procedimentos, além do fato de o objeto inicial versar 
sobre o processo seletivo relativo ao ano de 2019, o qual encontra-se esgotado pelo lapso 
temporal transcorrido. 
 
2. IC instaurado a partir de ofício da OPIRR objetivando a contratação de professores para a 
Terra Indígena Yanomami e a discussão dos critérios empregados no processos seletivo 2019. 
 
3. Segundo o membro oficiante, considerando os inexpressivos resultados logrados nos 
últimos anos em relação à educação na TI Yanomami, observa-se a necessidade de 
redirecionar o esforço persecutório, orientando a atuação ministerial a um projeto de médio e 
longo prazo capaz de, em articulação com o Poder Público e a sociedade civil, prover de 
melhores condições de ensino as comunidades Yanomami. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 67  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 989/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000545/2018-94 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
TRADICIONAL RIBEIRINHA DO VALE DO RIO JAUAPERI/RR. MUNICÍPIOS DE 
RORAINÓPOLIS E CARACARAÍ. EDUCAÇÃO BÁSICA. RECOMENDAÇÃO Nº 
29/2018/MPF-RR INTEGRALMENTE ACATADA. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão do exaurimento do objeto. 
 
2. IC instaurado para apurar deficiências na oferta de educação básica às comunidades 
tradicionais ribeirinhas do Vale do rio Jauaperi, no extremo sul do Estado de Roraima. 
 
3. Verificado nos autos que a Recomendação nº 29/2018/MPF-RR dirigida ao Governador do 
Estado de Roraima e ao Secretário de Estado de Educação e Desporto, foi integralmente 
acatada, resultando na implantação do projeto "Baixo Rio Branco - Médio Modular Itinerante", 
destinado a atender as necessidades educacionais dos alunos das comunidades ribeirinhas 
de Vila Santa Maria do Xeruíni, Vila Sacaí, Vila Canauni, Vila Cachoeirinha, Vila Remanso, 
Vila Caicubí, Vila Itaquera e Vila Paranã da Floresta, todas situadas nos municípios de 
Rorainópolis e Caracaraí. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 68  Índice do procurador: 25 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 828/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000569/2013-39 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO 
DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES. TERRA INDÍGENA SÃO MARCOS. MUNICÍPIO DE 
PACARAIMA/RR. LIXÃO. JUDICIALIZAÇÃO. MUNICÍPIOS DE UIRAMUTÃ/RR E 
NORMANDIA/RR. INEXISTÊNCIA DE TERRA INDÍGENA. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DO 
MPF.   1. Homologação de arquivamento de IC em razão da judicialização da questão. 
 
2. IC instaurado para  apurar, inicialmente, possíveis irregularidades no lixão do município de 
Pacaraima/RR, tendo em vista que sua sede encontra-se totalmente inserida na Terra 
Indígena São Marcos, 
 
2. Ajuizamento da Ação Popular nº 4583-63.2014.4.01.4200 pelo MPF em relação ao lixão do 
município de Pacaraima/RR.  
 
3. Quanto ao despejo de resíduos sólidos pelos  municípios de Uiramutã/RR e Normandia/RR, 
suas sedes se encontram em área externa às Terras Indígenas. Ausência de violação a direito 
ou interesse indígena. 
 
4. Além disso, consta dos autos que,  quanto ao despejo de resíduos sólidos pelos  municípios 
de Uiramutã/RR e Normandia/RR, foram firmados pelo MPE/RR e pelos referidos municípios, 
TACs para equacionamento da questão, com auxílio técnico da UFRR e monitoramento 
constante do referido MPE. 
 
5.  Voto pela HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO do IC no que se refere às possíveis 
irregularidades no lixão do município de Pacaraima/RR, em razão da judicialização da questão, 
bem como pela HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES quanto ao despejo de 
resíduos sólidos pelos municípios de Uiramutã/RR e Normandia/RR, em razão da ausência 
de atribuição do MPF para atuar na questão.   
 
 
Índice Geral: 69  Índice do procurador: 26 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1107/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000595/2015-29 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
INDÍGENA. ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA VICENTE ANDRÉ DA SILVA. REFORMA. 
ORDEM DE SERVIÇO. MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC, tendo em vista a adoção de medidas administrativas 
relativas à reforma de escola indígena. 
 
2. Trata-se de IC instaurado para apurar os aspectos relacionados à estrutura física da Escola 
Municipal Indígena Vicente André da Silva, localizada em Boa Vista/RR. 
 
3. Conforme ordem de serviço juntada aos autos, a instituição de ensino será beneficiada com 
obra de reforma com potencial para resolver os problemas relatados no Relatório de Diligência 
nº 11/2019/SESOT, a qual com contará com a substituição do revestimento cerâmico na área 
de circulação da escola e com a construção de 2 (duas) salas e de 1 (um) depósito. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 70  Índice do procurador: 27 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1084/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.001231/2017-28 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TROMBETAS/MAPUERA. MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE/RR. RUMORES DE EXPANSÃO 
DA BR-210 (PERIMETRAL NORTE). DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES (DNIT). ESTUDO DE ELABORAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA, 
ECONÔMICA E AMBIENTAL - EVTEA - FASE PRELIMINAR. MOMENTO POSTERIOR PARA 
CONSULTA ÀS COMUNIDADES INDÍGENAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de irregularidade. 
 
2. Inquérito Civil instaurado para apurar suposto projeto de expansão da BR-210 e seus 
impactos sobre a Terra Indígena Tombetas/Mapuera.  
 
3. Após instrução probatória, não foi constatada irregularidade por parte do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes, haja vista que a rodovia BR-210 está em fase de 
elaboração o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA), o qual 
tem  como  objetivo  principal  a  identificação  da alternativa  de  traçado  mais  viável 
dentre  as  possíveis soluções  estudadas  preliminarmente,  com  o objetivo  de resolver  um 
determinado problema de infraestrutura de transportes, momento inoportuno para consulta às 
comunidades indígenas. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
Índice Geral: 71  Índice do procurador: 28 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 568/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAGUAINA-TO 
Número: 1.36.001.000258/2019-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ERON FREIRE DOS SANTOS 
 NOTÍCIA DE FATO (NF). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO. TRATAMENTO 
MÉDICO DE INDÍGENA. ETNIA APINAJÉ. ALDEIA COCAL GRANDE. 



TOCANTINÓPOLIS/TO. NECESSIDADE DE CIRURGIA. ATUAÇÃO DO MPF. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 75/93.QUESTÃO NÃO SOLUCIONADA. NÃO HOMOLOGAÇÃO. 1. 
Não homologação do declínio de atribuição na NF em razão da atribuição do Ministério Público 
Federal para atuar no caso. 
 
2. NF instaurada para apurar a demora das autoridades de saúde no tratamento médico de 
indígena da Aldeia Cocal Grande, com indicação de cirurgia,  residente no Município de 
Tocantinópolis/TO. 
 
3. Cabe ao Ministério Público da União a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, 
ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor, conforme Lei Complementar nº 75, art. 6º, VII, 
c. 
 
4. Voto pela  NÃO HOMOLOGAÇÃO do declínio. 
 
 
Índice Geral: 72  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1101/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000339/2015-51 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. QUILOMBO 
TABACARIA. MUNICÍPIO PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE DE QUILOMBO DA TABACARIA (ADCRQT). 
EXPULSÃO DE 32 FAMÍLIAS. IMPEDIMENTO DA PRÁTICA DA CULTURA DOS 
QUILOMBOLAS. QUESTÃO SANADA. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para apurar a notícia de que o Sr. Amaro Félix ¿ Presidente da Associação do 
Desenvolvimento da Comunidade Remanescente de Quilombo da Tabacaria (ADCRQT) ¿ 
estaria tentando expulsar 32 (trinta e duas) famílias do referido Quilombo, bem como 
impedindo as crianças de praticarem a cultura dos quilombolas. 
2. Após diligências, não foram colhidos elementos suficientes que demonstrassem a tentativa 
de expulsão de famílias e da obstrução de manifestações culturais e/ou religiosas. Restou 
constatado, na verdade, uma disputa de lideranças na localidade, em que resultariam em 
eventuais acusações recíprocas. 
3. No que diz respeito às notícias de violência e tráfico no interior da comunidade Tabacaria, 
o Procurador oficiante ressaltou que já houve a distribuição de NF Criminal 
(1.11.001.000473/2017-14) a partir de cópia do procedimento em epígrafe para apuração pelo 
Ofício competente, tendo sido declinado para o Ministério Público do Estado de Alagoas. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 73  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 837/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000780/2017-03 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VICTOR RICCELY LINS SANTOS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
KARIRI XOCÓ. MUNICÍPIO DE SÃO BRAS/AL. EDIFICAÇÃO DE RESIDÊNCIA DE 
VARANEIO. AUTO DE INFRAÇÃO. INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). QUESTÃO JUDICIALIZADA. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da judicialização da questão. 
 
2. IC instaurado para apurar a existência de residência e estruturas de lazer na Terra Indígena 
Kariri Xocó, erguidas em área de preservação permanente à margem do rio São Francisco, a 
partir de relatório de apuração de infrações administrativas ambientais, encaminhado pelo 
IBAMA. 



 
3. Após instrução probatória, diante da impossibilidade de solução extrajudicial, foi ajuizada a 
ação civil pública nº 0800614-48.2020.4.05.8001, em trâmite na 8ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Alagoas. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 74  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 907/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - CEARÁ/MARACANAÚ 
Número: 1.14.000.000448/2020-34 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANASTACIO NOBREGA TAHIM JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). RECURSO DO REPRESENTANTE. NÃO PROVIMENTO. 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. VAGAS OCIOSAS. DISPONIBILIZAÇÃO. 
RESERVA. COTAS. INDÍGENAS E QUILOMBOLAS. MODO DE OPERACIONALIZAÇÃO. 
CONTROVÉRSIA. UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA 
AFRO-BRASILEIRA. UNILAB. REITORIA SITUADA NO ESTADO DO CEARÁ. ADEQUAÇÃO 
ÀS PREVISÕES DE VAGAS DA LEI Nº 12.711/2012. NOTA ENEM. EDITAL PROGRAD Nº 
08/2020. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Não provimento do recurso do representante 
e consequente homologação do arquivamento de IC instaurado para apurar eventual não 
lançamento de edital para ingresso de estudantes quilombolas e indígenas nos cursos de 
graduação presencial, na Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira -UNILAB, Campus Maciço do Baturité/CE e Recôncavo Baiano/BA. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que a alteração do edital na Unilab de acesso às 
vagas ociosas se deu em razão da necessidade de adequar-se tanto à previsão de que o 
ingresso se daria por meio das notas do ENEM, quanto às previsões de reserva de vagas da 
Lei nº 12.711/2012. 
3. Lançado o Edital Prograd nº 08/2020, prevendo a reserva de vagas em consonância com 
os dispositivos da Lei de Cotas, bem como a reserva de cotas suplementares para indígenas 
aldeados (IA) e moradores de comunidades remanescentes de quilombos (CRQ). 
4. Voto pelo NÃO PROVIMENTO do recurso do representante e pela consequente 
HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 75  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1121/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.002116/2013-65 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
FULNI-Ô. MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS/BA. ENQUADRAMENTO COMO 
TERRITÓRIO INDÍGENA. ATENDIMENTO PELA SESAI E FORNECIMENTO DE CESTAS 
BÁSICAS. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS APTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
PROCEDIMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar o possível 
enquadramento da comunidade Fulni-ô como território indígena, objetivando o atendimento 
pela Secretaria Especial de Saúde Indígena ¿ SESAI e o fornecimento de cestas básicas. 
 
2. Instada a se manifestar, a SESAI afirma que "não está negligente, mas que nos casos 
urbanos, os indígenas são atendidos pelo sistema de saúde do município; que podem dar um 
suporte excepcional¿. Esclareceu, ainda, que ¿o atendimento é prejudicado com a 
característica sazonal das famílias, pois não é possível dar continuidade ou alcançar as metas 
que são estipuladas para o mesmo procedimento¿, dependendo o atendimento mais eficaz 
de um estudo antropológico que deve ser realizado pela FUNAI. Ainda assim, os indígenas 
que somente comparecem à comunidade nos meses de fevereiro a maio são atendidos pelo 
DSEI ¿ Distrito Sanitário Especial Indígena. 
 



3. Quanto ao pedido de ampliação do terreno feito pela comunidade indígena, restou 
verificado nos autos que a inércia do representante da comunidade Fulni-ô em apresentar 
resposta aos ofícios expedidos pela PR-BA, para que encaminhasse o título da propriedade 
da área que se objetiva constituir a Reserva, prejudicou o andamento do feito, tendo em vista 
a ausência de elementos suficientemente aptos ao desenvolvimento de uma linha 
investigativa adequada naquele sentido. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 76  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1125/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.003310/2016-19 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. COMUNIDADES QUILOMBOLAS DE CALOLÉ, IMBIARA E TOMBO. 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRA/BA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para monitorar o processo de 
regularização fundiária das Comunidades Quilombolas Calolé, Imbiara e Tombo, localizadas 
no Município de Cachoeira/BA; pois, ao longo da instrução, foi determinada a instauração de 
procedimento administrativo com vistas a verificar o deslinde do Processo Administrativo 
INCRA nº. 54160.001064/2010-02, sendo o instrumento hábil para esse tipo de 
acompanhamento. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 77  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1050/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS/ITABUNA 
Número: 1.14.001.000315/2015-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELA REGIS FONSECA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA BATATEIRAS. ILHA DE TINHARÉ. MUNICÍPIO DE CAIRU/BA. 
CARCINUCULTURA E PSICULTURA. IMPACTOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E AMBIENTAIS. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
possíveis impactos causados por empreendimentos de criação de pescado em cativeiro, 
próximos à Comunidade Quilombola de Batateiras, localizada na Ilha de Tinharé (Município 
de Cairu/BA), em razão do exaurimento do objeto. 
2. Após diligências, restou verificado nos autos a ausência de prova de impactos ambientais 
e/ou outros danos dos empreendimentos de carcinicultura na Comunidade Quilombola de 
Batateiras, uma vez que tais projetos não receberam emissão de licença ambiental, em face 
de pareceres desfavoráveis do INEMA, SPU e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com remessa dos autos à 4ª CCR para o 
eventual exercício da sua função revisional. 
 
 
Índice Geral: 78  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1067/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ILHÉUS/ITABUNA 
Número: 1.14.001.000575/2016-47 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELA REGIS FONSECA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CTL DE ILHÉUS/BA. 
DIFICULDADES OPERACIONAIS E ESTRUTURA PRECÁRIA. QUESTÃO JUDICIALIZADA. 
ACP Nº 2335-56.2016.4.01.33011. AUSÊNCIA DE CTL EM ITABUNA/BA. QUESTÃO 



SOLUCIONADA. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar supostas 
condições precárias da estrutura da CTL de Ilhéus e ausência de funcionamento da CTL em 
Itabuna. 
2. No que se refere às condições da estrutura física e operacional da CTL de Ilhéus, a questão 
foi judicializada, sendo objeto da Ação Civil Pública nº 2335-56.2016.4.01.33011, ajuizada 
pelo MPF perante a Subseção Judiciária de Ilhéus, objetivando compelir a FUNAI a adotar 
providências capazes de garantir estrutura física, recursos humanos e materiais de 
expediente adequados ao pleno desempenho de sua missão institucional haja vista a falta de 
mínimas condições de funcionamento da CTL de Ilhéus/BA. Deferimento de liminar. 
3. Quanto à CTL em Itabuna/BA, verifica-se nos autos que o Coordenador Regional Substituto 
da CR Sul da Bahia informou que a referida CTL já está funcionado em imóvel provisório na 
cidade de Itabuna, contando com 5 (cinco) servidores e, ainda, que está em trâmite o processo 
08067.000174/2019-28 para locação de imóvel, também na cidade de Itabuna, conforme 
Edital 02/2020/2020/Sead-DIT-CRSB/FUNAI (2080712), o qual teve concluída a fase de 
recebimento de propostas de imóveis, que estão sendo analisadas por equipe nomeada para 
essa fim. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 79  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1065/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PAULO AFONSO - BA 
Número: 1.14.006.000147/2017-55 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUDMILLA VIEIRA DE SOUZA MOTA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TRIBO 
TUMBALALÁ DE ABARÉ. MUNICÍPIO DE ABARÉ/BA. RECONHECIMENTO INDÍGENA. 
COMERCIALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual comercialização de 
fichas de reconhecimento indígena por cacique da tribo Tumbalalá de Abaré/BA, no município 
de Abaré/BA, para obtenção de benefícios destinados aos indígenas, em especial o benefício 
previdenciário, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Após instrução probatória, não restou comprovado nos autos a possível comercialização 
de fichas de reconhecimento nem a casual obtenção fraudulenta de benefício previdenciário. 
3. Como bem ressaltado pelo Procurador oficiante na origem,  o reconhecimento da 
identidade indígena se dá por meio de autodeclaração, não cabendo ao Estado interferir 
nesse processo, mas apenas garantir que seus direitos sejam respeitados. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 80  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1124/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE EUNÁPOLIS - BA 
Número: 1.14.010.000035/2017-35 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDO ZELADA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. ALDEIA PATIBURI. MUNICÍPIO DE BELMONTE/BA. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar o regular fornecimento de 
energia elétrica para a Aldeia Patiburi, localizada na região de Boca do Córrego, município de 
Belmonte/BA; pois, ao longo da instrução, houve a expedição da Recomendação nº 014/2019 
à Coelba, para que procedesse à instalação de energia elétrica no local, a qual restou acatada. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 81  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1092/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/OURICURI 



Número: 1.26.004.000234/2017-10 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RODOLFO SOARES RIBEIRO LOPES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO PANKARÁ 
DA SERRA DO ARAPUÁ. MUNICÍPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA/PE. CONFLITO 
INTERNO. DISPUTA DE PODER ENTRE CACIQUES. AUTODETERMINAÇÃO DOS POVOS. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
possíveis disputas de cunho político interno, envolvendo o interesse de caciques do povo 
Pankará da Serra do Arapuá, em Carnaubeira da Penha/PE, em razão do exaurimento do 
objeto. 
 
2. No ponto em que tais disputas acarretam violação a princípios constitucionais da 
Administração Pública e à finalidade da educação indígena, constatou-se nos autos que foram 
expedidas recomendações para que a Gerência Regional de Educação e a Superintendência 
de Política Educacional Indígena de Pernambuco se abstivessem de efetivar, sem justo motivo, 
por mera indicação de caciques, lideranças indígenas ou políticos, substituições do pessoal 
da educação indígena, o que vem sendo prontamente atendido. 
 
3. Quanto aos conflitos internos entre os caciques, ressaltou o Procurador oficiante que não 
cabe a intervenção do Ministério Público Federal no presente caso, sob pena, inclusive, de 
agravar as disputas internas. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 82  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1119/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 
Número: 1.28.000.001272/2013-13 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CLARISIER AZEVEDO CAVALCANTE DE MORAIS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
CIGANA. MUNICÍPIO DE TANGARÁ/RN. GARANTIA DE ACESSO À MORADIA. 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado com a finalidade de contribuir para a garantia 
de acesso aos direitos relativos à moradia adequada, saúde, entre outros, da comunidade 
cigana estabelecida no município de Tangará/RN. 
2. Em resposta ao ofício encaminhado pelo MPF sobre a possibilidade de concretização do 
Programa Habitacional em prol da comunidade cigana de Tangará/RN, o Ministério das 
Cidades esclareceu que ¿vem trabalhando em conjunto com a Casa Civil da Presidência da 
República, Ministério da Economia (ME), dentre outros atores, em proposta de reformulação 
dos programas habitacionais, no sentido de aprimorar a atuação da União, tendo em vista não 
somente as necessidades de ajustes e adaptação à nova realidade orçamentária, mas 
também uma maior integração com estados e municípios na implementação da política 
habitacional¿. 
3. Instauração de PA a fim de acompanhar as políticas públicas relacionadas à concretização 
do direito à moradia das comunidades tradicionais ciganas no município de Tangará/RN. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 83  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1123/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 
Número: 08120.000908/99-63 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ÍGOR MIRANDA DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCESSO 
DE REGULARIZAÇÃO DE E TITULAÇÃO FUNDIÁRIA. QUILOMBO DE SANTA RITA DO 
BRACUÍ. MUNICÍPIO DE ANGRA DO REIS/RJ. ARQUIVAMENTO DE AUTOS FIÍSICOS. 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ELETRÔNICO. ÓBICES NORMATIVOS. PORTARIA 



PGR/MPF 350/2017. INFORMATIVO SEJUD 9/2020. RESOLUÇÃO 23/2007-CNMP. 1. Não 
homologação de arquivamento de autos físicos, em razão da instauração de procedimento 
investigativo eletrônico, com idêntico objeto de apuração. Impossibilidade. Portaria PGR 
350/2017 9ART. 39, § 1º). Informativo SEJUD nº 9. Resolução 23/2007-CNMP. 
 
2. IC instaurado para acompanhar o processo de regularização e titulação fundiária da 
Comunidade de Remanescentes de Quilombolas do Quilombo de Santa Rita do Bracuí, em 
Angra dos Reis/RJ. 
 
3. Deliberação do Conselho Institucional do Ministério Público sobre a matéria na 7ª Sessão 
Ordinária, ocorrida em 09.09.2020 (IC 1.30.023.000005/2000-17 - 4ª CCR) 
 
4. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com o retorno dos autos à origem, 
sugerindo-se o apensamento dos feitos. 
 
 
Índice Geral: 84  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1087/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS 
Número: 1.21.004.000244/2019-95 - Eletrônico 
 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO À SAÚDE DOS POVOS INDÍGENAS. DISTRITO 
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - DSEI/MS. 
PERFIL EPIDEMIOLÓGICO, PLANO DE TRABALHO E RECURSOS DOS CONVÊNIOS. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para para 
acompanhar a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas quanto ao perfil 
epidemiológico e ao cumprimento das ações previstas no plano de trabalho do Distrito 
Sanitário Especial Indígena do Estado de Mato Grosso do Sul - DSEI/MS, notadamente com 
o objetivo de obter e repassar as informações solicitadas pela 6ª CCR, em razão do 
exaurimento do objeto. 
2. O DSEI/MS encaminhou ao MPF documentação contendo as seguintes informações: (i) os 
principais indicadores de saúde pactuados, monitorados e executados no ano de 2019 de 
acordo com o Plano Distrital de Saúde Indígena; (ii) perfil epidemiológico da população 
indígena; e, (iii), relatórios referentes à utilização dos repasses financeiros e à concretização 
dos objetivos específicos firmados no Plano de Trabalho. 
3. Verificado nos autos que todos os documentos acima referidos foram encaminhas a esta 
6ª CCR/MPF. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 85  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1078/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000019/2017-87 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO PARCIAL. 
EDUCAÇÃO INDÍGENA. COMUNIDADE INDÍGENA GUAIVIRY. TURMAS POR FAIXA 
ETÁRIA. FALTA DE MATERIAIS ESCOLARES. BOLSA FAMÍLIA. DOCUMENTAÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA. DEMARCAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO. MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS.APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 
Nº 10 DA 6ª CCR.  
 1. Trata-se de IC instaurado para apurar questões educacionais na Área Indígena Guaiviry. 
 
2. Houve a instauração de procedimento administrativo para acompanhar as demandas 
relativas à educação por parte da Comunidade Indígena Guaiviry, em Aral Moreira/MS, 
especificamente no que pertine à possibilidade de divisão das turmas por faixa etária e para 



verificar a falta de materiais escolares para alguns alunos. 
 
3. No tocante à ausência de acesso ao bolsa família, observou-se que o problema está ligado 
especialmente à falta da documentação necessária para a sua concessão; objeto que já vem 
sendo tratado por meio do PA nº 1.21.005.000346/2020-34. 
 
4. Segundo o município, haveria a inviabilidade de construção de escola com verba pública, 
em razão da ausência da posse definitiva indígena sobre a área. 
 
5. Necessidade de continuidade das investigações, uma vez que a negativa do ente municipal 
conflita com o Enunciado nº 10 desta CCR: "O Ministério da Educação e as Secretarias 
Estaduais e Municipais têm a responsabilidade de, nos caso em que se constate a presença 
de populações indígenas, situada em áreas regularizada ou não, adotar todas as medidas 
possíveis visando o pleno atendimento do direito à educação, inclusive com execução de 
obras de caráter permanente ou temporário, conforme a peculiaridade locais e culturais do 
povo indígena a ser atendido". 
 
6. Questionamento, mesmo que incidentalmente, se medidas ministeriais têm sido adotadas 
no tocante à demarcação da área indígena relativa ao povo Guaiviry. 
 
7. Voto pela homologação PARCIAL de arquivamento, devendo retornar à origem para 
esclarecimentos apenas quanto à construção da escola e questões incidentais. 
 
 
Índice Geral: 86  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1093/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000089/2016-54 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE APARIZI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. RETENÇÃO DE 
DOCUMENTOS E CARTÕES MAGNÉTICOS. COMERCIANTES. TRANSPORTE 
IRREGULAR. INDÍGENAS. TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
(TAC). MUNICÍPIOS DE AMAMBAI E CORONEL SAPUCAIA. MATO GROSSO DO SUL. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a notícia de retenção de 
documentos/cartões magnéticos e de transporte irregular de indígenas por comerciantes de 
Amambai/MS e Coronel Sapucaia/MS; pois verificou-se, no bojo de outros procedimentos (PA 
n. 1.21.005.000159/2014-11 e 1.21.005.000121/2019-44), a instrumentalização de termos de 
compromisso de ajustamento de conduta concernentes aos referidos objetos. 
 
2. As Polícias Civil e Militar têm acompanhado os casos de retenção indevida de 
documentos/cartões pelos mercados da região, estando atentas para eventuais 
irregularidades. 
 
3. Ausência de elementos mínimos que possibilitem a adoção de medidas pelo órgão 
ministerial. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 87  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1140/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 
Número: 1.25.000.001215/2016-99 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
REMANESCENTE QUILOMBOLA (CRQ) DO VARZEÃO. MUNICÍPIO DE DOUTOR 
ULYSSES/PR. PROCESSO DE IDENTIFICAÇÃO, RECONHECIMENTO, DELIMITAÇÃO, 



DEMARCAÇÃO E TITULAÇÃO DAS TERRAS. DUPLICIDADE. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para para acompanhar o processo de identificação, 
reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das terras ocupadas pela Comunidade 
Remanescente Quilombola (CRQ) do Varzeão, no Município de Doutor Ulysses/PR, em razão 
da duplicidade de procedimentos. 
2. Constatou-se, após pesquisa e diligências, que este procedimento tem objeto similar com 
o Inquérito Civil nº 1.25.000.002995/2015-11, o qual, embora tenha objeto mais amplo, já 
realiza o acompanhamento da demarcação de terras da Comunidade Quilombola do Varzeão. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 88  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1044/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO-PR 
Número: 1.25.014.000025/2013-52 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
DE MANGUEIRINHA. MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA/PR. PLANTAÇÃO DE SOJA. 
PRODUTORES RURAIS NÃO ÍNDIOS. LIMITES DA TI. NECESSIDADE DE 
GEORREFERENCIAMENTO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
ESPECÍFICO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar  noticia 
de  que produtores rurais não índios estariam cultivando soja dentro dos limites da Terra 
Indígena de Mangueirinha, no município de Mangueirinha/PR, além de possível prática de 
crimes ambientais.  
2. Após instrução probatória, verificou-se que não há consenso sobre os limites da Terra 
Indígena de Mangueirinha/PR, a gerar uma série de conflitos fundiários na região. Em razão 
disso, determinou-se a instauração de apuratório específico para acompanhar a atuação da 
FUNAI na consecução dos estudos técnicos à efetiva definição dos limites da terra indígena.  
3. Quanto à possível prática de crimes ambientais, o IBAMA informou que foram produto de 
ação dos próprios indígenas. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com remessa dos autos à egrégia 4º 
CCR/MPF para eventual exercício de sua função revisional. 
 
 
Índice Geral: 89  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1074/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000476/2018-74 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
TERRA INDÍGENA SERRINHA. PROFISSIONAIS DE SAÚDE. VAGAS. TERRA INDÍGENA 
NONOAI. MUNICÍPIOS DE CONSTANTINA E OUTROS. RIO GRANDE DO SUL. 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar denúncia de que indígenas 
que ocupavam cargos na área de saúde na TI Serrinha teriam saído da área e levado as 
vagas para a TI Nonoai, deixando-as sem preenchimento; pois, ao longo da instrução, não 
restaram confirmadas as irregularidades inicialmente apontadas. 
 
2. Comparando os quantitativos populacionais, verifica-se que há mais indígenas na TI Nonoai 
do que na TI Serrinha, tendo havido a saída de uma grande quantidade de pessoas da TI 
Serrinha (mais de 700 pessoas), de forma que se mostra razoável que haja a diminuição da 
quantidade de profissionais de saúde que prestam serviço na área, de forma a evitar uma 
distribuição desequilibrada. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 



Índice Geral: 90  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1061/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000677/2019-52 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENA. 
DISCRIMINAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR. MUNICÍPIO DE MATO 
CASTELHANO/RS. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta 
prática de discriminação por parte da Administração Pública do município de Mato Castelhano 
contra indígena que, muito embora tenha logrado aprovação em concurso para o cargo de 
professor, não teria sido nomeada, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Verificado nos autos que através do edital nº 01/2018 de abertura das inscrições ao 
concurso público nº 001/2018, o Município de Mato Castelhano ofertou três vagas para o 
cargo público de professor de educação infantil, no qual foram nomeados seis aprovados no 
certame para o referido cargo, tendo a indígena Irma Cristina dos Santos Portela conquistado 
apenas a  oitava colocação. 
3. Além disso, no que concerne às contratações temporárias, a municipalidade informou que 
as contratações ocorreram a partir da necessidade de substituição de três professores 
efetivos que estavam ocupando funções de direção e coordenação escolar, decorrentes da 
implantação da EMEI Rosalina Manfroi, local em que os professores temporários foram 
designados para exercerem a cátedra, conforme Lei municipal nº 835/2019.  
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 91  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1057/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000130/2019-06 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
INDÍGENA DE CACIQUE DOBLE. MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE/RS.  CACICADO. 
PRAZO INDETERMINADO. AUTODETERMINAÇÃO DOS POVOS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE.   1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
eventual irregularidade quanto à permanência indefinida do atual cacicado na Comunidade 
Indígena Cacique Doble, no município de Cacique Doble/RS, em razão da ausência de 
irregularidade. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que apenas 16 das 194 famílias residentes na 
referida terra indígena postularam pela realização de nova eleição, não se vislumbrando, até 
o momento, que a maior parte da comunidade possua interesse na  substituição do cacicado.  
3. Respeito ao princípio da autodeterminação dos povos bem como à vontade da maioria da 
comunidade indígena que optou pelo cacicado por  prazo indeterminado. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 92  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1146/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS-RJ 
Número: 1.30.002.000164/2018-60 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNA MENEZES GOMES DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EMISSÃO DE 
DECLARAÇÕES DE APTIDÃO  A PRONAF (DAP¿s). COMUNIDADES QUILOMBOLAS BOA 
VISTA E MUTUM. MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ/RJ. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para acompanhar a regularização no 
fornecimento de Declarações de Aptidão ao PRONAF aos membros das comunidades 
Quilombolas Boa Vista e Mutum, no município de Quissamã, em razão da ausência de 
irregularidade. 



 
2. Após instrução probatória, restou comprovado ao longo da apuração que não está havendo 
mal uso de DAP¿s, visto que elas estão sendo emitidas a favor de pessoas efetivamente 
vinculadas ao quilombo. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 93  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1114/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S PEDRO DA ALDEIA 
Número: 1.30.009.000295/2015-34 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BOTELHO ANTUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA PRETO FORRO. MUNICÍPIO DE CABO FRIO/RJ. RECONHECIMENTO DA 
CONDIÇÃO DE QUILOMBOLA. TITULARIDADE DE TERRAS. EXCLUSÃO DOS 
PROCEDIMENTOS. CONFLITO INTERNO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação 
de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta exclusão do representante dos 
processos de reconhecimento da condição de remanescente de comunidade quilombola e 
titularidade de terras da Comunidade Preto Forro, em Cabo Frio/RJ, praticado pela 
Associação da referida Comunidade. 
2. Constado nos autos que a demanda trata de conflito interno entre moradores e ex-
moradores do Quilombo Preto Forro, sem qualquer conflito demarcatório relativo a disputa 
territorial e, portanto, além dos limites constitucionais e legais que legitimariam a atuação do 
Ministério Público Federal. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 94  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1110/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 
Número: 1.30.014.000010/2019-10 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANTONIO AUGUSTO SOARES CANEDO NETO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA. MUNICÍPIOS DE ANGRA DOS REIS/RJ E PARATY/RJ. 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO. DUPLICIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para acompanhar as ações desenvolvidas pelo Poder Público referentes a 
implantação e manutenção da educação escolar indígena nos municípios de Angra dos Reis 
e Paraty, em razão da duplicidade de procedimentos investigatórios sobre o mesmo tema. 
2. Verificado nos autos que os fatos narrados no presente IC (dificuldade de acesso a 
educação dos povos indígenas em Paraty e Angra) guarda correlação com o inquérito civil nº 
1.30.014.000264/2017-76, em tramitação na PRM-Angra dos Reis, bem como também é 
objeto de ação judicial em trâmite na Vara Federal de Angra do Reis (ACP nº 5001025-
31.2018.4.02.5111). 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 95  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1063/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000373/2017-11 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA CONDÁ. 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ/SC. ESCOLA INDÍGENA SAPE TY KO. RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA. TRANSPORTE ESCOLAR. IRREGULARIDADES SANADAS.  1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar as condições do transporte escolar e do 
fornecimento de água na Escola Indígena Sape Ty Ko, na Aldeia Condá, município de 



Chapecó/SC, em razão da correção das irregularidades.  
2. Após instrução probatória, verificou-se que foi construído reservatório de água. Quanto ao 
ônibus escolar, a referida comunidade indígena reuniu-se com a Secretaria Municipal de 
Educação para tratar do transporte de alunos indígenas em conjunto a outros passageiros, 
não havendo notícias de novas irregularidades.  
3. Quanto às rachaduras na estrutura da escola descobertas durantes a instrução deste feito, 
foi aberto procedimento investigativo específico (n. 1.33.002.000300/2019-91).   
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 96  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1104/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TUBARAO/LAGUNA 
Número: 1.33.003.000338/2019-53 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIO ROBERTO DOS SANTOS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADES RIBEIRINHAS. CAPTAÇÃO IRREGULAR DE ÁGUA. MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO SUL/SC. AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS (ANA). 
  
1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar eventual captação irregular 
de água do rio Mampituba por parte da Associação Timbobepa Beira Rio, de São João do 
Sul/SC; pois, ao longo da instrução, constatou-se a existência de outorga da ANA para tal 
captação, não havendo assim irregularidade a ser apurada. 
 
2. Homologação do arquivamento no âmbito da 4ª CCR, no tocante à matéria ambiental. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 97  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1045/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 
Número: 1.33.016.000031/2015-80 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
LA-KLÃNÕ. MUNICÍPIOS DE JOSÉ BOITEUX/SC E VITOR MEIRELES/SC. EDUCAÇÃO 
INFANTIL INDÍGENA. CRECHE. REGULAR FUNCIONAMENTO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  investigar e 
adotar medidas acerca da falta de creches para atender crianças indígenas da Terra Indígena 
La-klãnõ, nos municípios de José Boiteux/SC e Vitor Meireles/SC, em razão da ausência de 
irregularidade. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que o município de Vitor Meireles/SC está ofertando 
a educação escolar infantil indígena na Escola Municipal Rio Denecke, oferecendo também o 
transporte escolar. 
3. Já quanto ao município de José Boiteux/SC,  a educação escolar infantil indígena para as 
crianças pertencentes às aldeias do respectivo território municipal está sendo ofertada no 
Centro de Educação Infantil JÔ TO AJÙ, localizado junto a Escola de Educação Básica 
Laklãnõ. 
4. Além disso, consta do autos, a propositura pelo MPF da ACP nº 5013528-53.2018.404.7205 
para impor à União e ao Estado de Santa Catarina a realização de uma série de obras de 
infraestrutura e serviços públicos na Terra Indígena Lãklãno, com previsão da construção de 
uma escola para substituir a atual estrutura da Escola Estadual da Aldeia Barragem.  
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 98  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1053/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.000010/2020-53 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MATHEUS BARALDI MAGNANI 
 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. RECURSO AO CONSELHO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - CIMPF. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. 
INQUÉRITO CIVIL (IC).  TERRA INDÍGENA JARAGUÁ. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. CONSTRUÇÃO. ÁREA LINDEIRA À ALDEIA INDÍGENA. 
JUDICIALIZAÇÃO. POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DIREITOS INDÍGENAS NÃO 
CONTEMPLADOS NO OBJETO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECONSIDERAÇÃO DA 
DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. PROVIMENTO DO RECURSO. 
APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS nºs. 29, 31, 36 e 40 DA 6ª CCR. DESIGNAÇÃO DE OUTRO 
MEMBRO DO MPF. 1. Provimento do Pedido de Reconsideração dos indígenas da TI 
Jaraguá/SP no tocante à decisão que homologou o arquivamento deste IC. 
 
2. IC instaurado para apurar eventual irregularidade na construção de empreendimento 
imobiliário em área lindeira à Aldeia Indígena do Jaraguá, na zona Oeste do município de São 
Paulo/SP. 
 
3. Recebimento do Pedido de Reconsideração como se Recurso ao CIMPF fosse, nos termos 
dos arts. 12 e seguintes da Resolução n. 165/2016-CSMPF.  
 
4. As alegações recursais demonstram que há violações aos direitos indígenas que não foram 
abarcadas na propositura da ação civil pública. 
 
5. Ausência de consulta prévia, livre e informada da comunidade sobre o 
empreendimento. Questão relevante, de contrariedade as disposições dos arts. 6º e 7.3 da 
Convenção 169 da OIT. Inobservância aos direitos assegurados nos arts. 231 e 232 da 
Constituição, em que são reconhecidos aos índios "sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam", 
bem como a legitimidade para "ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses". 
 
6. Aplicação dos Enunciados 29, 31, 36 e 40 da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão. 
 
7. Voto pelo PROVIMENTO DO Pedido de Reconsideração do representante, reconsiderando 
a decisão anteriormente prolatada para a NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento no âmbito 
das atribuições da 6 CCR/MPF. Encaminhe-se os autos ao membro oficiante para ciência e 
eventual redistribuição em caso de discordância, nos termos do inciso II do art. 18 da 
Resolução 87 do CSMPF.  
 
 
Índice Geral: 99  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1103/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.001533/2012-15 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
OBRAS E REFORMAS DE MÓDULOS SANITÁRIOS NAS ALDEIAS LOCALIZADAS NA 
CIDADE DE SÃO PAULO. DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA LITORAL SUL 
(DSEI LSUL). SECRETARIA ESPECIAL DE SAùDE INDÍGENA (SESAI). SÃO PAULO/SP. 1. 
Homologação de IC instaurado inicialmente para acompanhar, de forma ampla, as medidas 
que seriam adotadas pela SESAI e pelo DSEI/Litoral Sul para a melhoria da saúde indígena 
no estado de São Paulo, mas que, após decisão parcial de arquivamento, passou a tratar 
exclusivamente sobre a execução do Plano Distrital de Saúde indígena 2016-2018. 
 
2. Quanto a este item, segundo a Procuradora oficiante, as informações fornecidas pelo DSEI 
Litoral Sul no tocante ao cumprimento do plano foram satisfatórias, especificamente as 
concernentes às obras de construção e reforma de módulos sanitários nas aldeias indígenas 



localizadas na cidade de São Paulo. 
 
3. Verifica-se que o acompanhamento das obras sanitárias do mesmo programa em outras 
localidades do Estado de São Paulo restou desmembrado, encaminhando-se ofícios às 
respectivas Procuradorias da República nos Municípios para a devida verificação. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 100  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1035/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.012.000795/2011-44 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TENONDÉ PORÃ. MUNICÍPIOS DE CUBATÃO E ITIRAPINA. ESTADO DE SÃO PAULO. 
DUPLICAÇÃO DE LINHA FÉRREA. DUPLICIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado  para acompanhar o processo de licenciamento ambiental da duplicação da linha 
férrea que cruza a Terra Indígena Tenondé Porã, trecho Itirapina/Cubatão, levado a efeito pela 
Rumo Malha Paulista S.A, em razão da duplicidade de procedimentos investigatórios sobre o 
mesmo tema.  
2. Conforme as informações apuradas no IC correlato de nº 1.34.011.000795/2011-44 - PRM-
SBC/SP,  que guarda identidade de objeto com este procedimento, verificou-se nestes  autos 
a celebração do Termo de Compromisso entre os envolvidos, onde o MPF figurou como 
interveniente e signatário.  Duplicidade de procedimentos investigatórios sobre o mesmo 
tema.   
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com remessa dos autos à 4ª CCR para o 
eventual exercício da sua função revisional. 
 
 
Índice Geral: 101  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1099/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA-SP 
Número: 1.34.033.000082/2018-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIA REZENDE CAPUCCI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
TRADICIONAIS. CAIÇARA. CONSTRUÇÃO IRREGULAR/CANTO DA LAGOA. PRAIA DOS 
CASTELHANOS. BAÍA DOS CASTELHANOS. ILHABELA/SP. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE (APP). CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar a presença de terceiro em área de TAUS, que não 
faz jus à definição do artigo 4º da PORTARIA Nº 89, DE 15 DE ABRIL DE 2010, da 
Superintendência do Patrimônio da União, em razão da correção de irregularidades. 
 
2. O município de Ilhabela/SP informou nos autos que o Sr. Marcelo Fernando Rosa da Silva 
já foi autuado duas vezes por construção em área de marinha e APP e multado por não 
atendimento das notificações. Inteirou, ainda, que foram abertos processos administrativos 
17387/2018 e 11391/2018 para demolição das construções irregulares, estando os mesmos 
suspensos em virtude da pandemia de COVID-19. 
 
3. Com relação à questão criminal ambiental, observa-se que a PRM-CARAGUATATUBA 
ofertou Proposta de Composição dos Danos ambientais e Transação Penal no bojo do 
procedimento PIC 1.34.033.000203/2018-12, o qual recebeu a numeração processual 
5001047-60.2019.403.6135 no PJE, estando a demanda em andamento na justiça. 
 
4. Em acréscimo, a Procuradora oficiante comunicou a instauração de Procedimento 
Administrativo para acompanhar os desdobramentos dos fatos até a conclusão dos 



procedimentos em curso nos órgãos administrativos e alcance do seu objeto, com total 
recuperação da área de APP. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 102  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1105/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP 
Número: 1.34.043.000284/2019-12 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MELINA TOSTES HABER 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CIGANOS. 
ACAMPAMENTO. DESPEJO. MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES/SP. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a notícia de existência de um 
acampamento cigano no bairro São Marcos, em Embu das Artes/SP, o qual estaria prestes a 
ser despejado; pois, ao longo da investigação, verificou-se que a comunidade se encontra 
atendida e que vem sendo acompanhada pela assistência social do município, qual seja, o 
Centro de Referência de Assistência Social ¿ CRAS Jardim São Marcos. 
 
2. A municipalidade tem auxiliado as famílias ciganas no tocante à inclusão delas no Cadastro 
Único, na obtenção de documentos de identidade e na entrega de cestas básicas. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 


